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APRESENTAÇÃO DA UNIDADE

O presente trabalho de autoria do professor Cançado Trindade 
destina-se ao estudo das Relações Internacionais e disciplinas de 
domínio conexo, ao examinar uma questão que anima acirrado de
bate no âmbito tanto do Direito Internacional quanto da prática 
política internacional. No passado, o estudo do domínio reservado 
dos Estados nas relações internacionais não raro partia das próprias 
reivindicações destes, o que trazia uma série de dificuldades para o 
abordamento científico do tema. Com o advento relativamente recen
te das organizações internacionais, modificaram-se os dados do pro
blema. E justamente do confronto das reivindicações dos Estados com 
a interpretação dos órgãos políticos e judiciais internacionais que o 
professor Cançado Trindade, com o conhecimento de quem já atuou 
como assessor jurídico do Escritório da ONU em Genebra, examina e 
avalia os desenvolvimentos do domínio reservado dos Estados nas re
lações internacionais, particularmente nas três últimas décadas.
Pela inclusão do presente estudo no Curso de Introdução à Ciência 
Política da Universidade de Brasília, proporciona-se aos leitores uma 
visão mais clara, através dos diversos casos examinados, do problema 
da delimitação do âmbito de atuação supostamente exclusivo dos Es
tados no cenário internacional, de como têm sido tratadas as reivin
dicações de domínio reservado dos Estados nos foros internacionais, e 
das implicações teóricas suscitadas pela prática internacional a esse 
respeito.
Poder-se-ia, ademais ressaltar as possíveis relações entre esta prática e 
as teorias do Estado e da soberania no plano interno, que são 
tratadas pelos professores Nelson Saldanha e Paulo Bonavides em ou
tra unidade de estudo do Curso, consagrada à teoria do Estado e às 
formas de Estado e governo. Cabe, enfim, acentuar que o presente 
estudo destina-se à programação da Universidade de Brasília de edi
ção de pesquisas que sirvam aos propósitos do aprendizado autôno
mo; ao texto e às notas seguem-se indicações bibliográficas e questões 
que permitam aos leitores verificar e desenvolver por si próprios o 
grau de compreensão e retenção do aprendizado.
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I. Introdução.

À medida em que o direito internacional tradicional evoluía com a 
finalidade primordial de regulamentar as relações entre Estados inde
pendentes e soberanos, certas técnicas e medidas desenvolviam-se, 
tanto na prática quanto na teoria, para a preservação da soberania 
estatal. Pode-se, nesse contexto, lembrar o exemplo da doutrina do 
act of State, relevante no campo da jurisdição. No direito dos trata
dos, algumas reservas incorporadas aos instrumentos internacionais 
servem, de igual modo, ao mesmo próposito de salvaguarda da sobe
rania estatal; a própria maneira, às vezes bastante vaga, pela qual 
certos dispositivos de tratados são redigidos em algumas ocasiões, ten
de a dificultar a determinação de seu exato significado e alcance. 
Outra ilustração encontra-se na objeção ao exercício da proteção di
plomática com base no não-esgotamento dos recursos de direito inter
no disponíveis aos cidadãos estrangeiros.
Em tal ordenamento jurídico internacional, descentralizado e despro
vido de um órgão legislativo ou judiciário permanente estritamente 
supranacional, era de se esperar que a idéia de se estender um certo 
grau de proteção aos chamados «interesses vitais» dos Estados viesse a 
contar com amplo apoio. Foi o que aconteceu quando da introdução 
da cláusula do domínio reservado pela primeira vez no Pacto da Liga 
das Nações. O advento relativamente recente das organizações inter
nacionais em meio a um consenso geralizado relativo à necessidade 
de se adotarem limitações à antiga soberania absoluta dos Estados 
trouxe um grave problema, qual seja, o da determinação do alcance 
exato do domínio reservado dos Estados.
Na prática internacional contemporânea, tem-se recorrido a critérios 
diversos com vistas a tal propósito. Afirmou-se, por exemplo, que há 
assuntos que, por sua própria natureza, pertencem ao domínio reser
vado dos Estados, e outros que, pelo mesmo motivo, pertencem ao 
direito internacional. Outra opinião é a de que há assuntos que são 
prima facie de direito interno, mas que podem mais tarde, em razão 
de sua importância, alcançar o nível internacional. Uma outra cor
rente sustenta o ponto de vista de que toda questão pode tornar-se 
objeto de regulamentação internacional através de tratados,e sempre 
que tal acontece, ela cessa de pertencer ao domínio reservado dos Es
tados.
Outro problema que surgiu, particularmente na era das Nações Uni
das, foi o da competência para se proceder à determinação do 
domínio reservado. Propomo-nos, no presente estudo, a examinar es
sas questões, com particular atenção à posição assumida pelos dife
rentes órgãos das Nações Unidas e organizações regionais com respei
to ao argumento do domínio reservado, nas três últimas décadas.
II. Desenvolvimento Histórico da Concepção de Domínio Reservado.
Na inserção do artigo 15 (8) no Pacto da Liga das Nações, o então 
presidente Wilson, na época sob intensa pressão por parte da opinião 
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pública norte-americana, desempenhou importante papel. Os Estados 
Unidos não desejavam interferência externa alguma em certas ques
tões consideradas de domínio interno, e de relevância na ocasião (i- 
migração, condições de trabalho, taxas alfandegárias). O irônico da 
situação foi que, embora se tivesse inserido a cláusula no Pacto, os 
Estados Unidos jamais se tornaram membros da Liga.
Dispunha o artigo 15 (8) do Pacto: — «Se uma das partes pretender 
e o Conselho reconhecer que a controvérsia versa sobre uma questão 
que o direito internacional deixa à competência exclusiva dessa par
te, o Conselho a consignará em um relatório, mas sem recomendar 
nenhuma solução».
Na prática da Liga esta restrição imposta ao Conselho foi invocada 
em apenas três ocasiões, quais sejam, no caso das Ilhas Aaland (Fin
lândia v. Suécia), no caso dos Decretos de Nacionalidade em Túnis e 
Marrocos (Reino Unido v. França), e na contenda envolvendo a 
expulsão do Patriarca Ecumênico (Grécia v. Turquia). O primeiro 
caso foi decidido amigavelmente pelas partes, seguindo parecer profe
rido por uma Comissão de Juristas (já que a Corte Permanente de 
Justiça Internacional ainda não houvera sido formada) com o qual 
concordou o Conselho da Liga. O terceiro caso foi também amigavel
mente decidido através de negociações diretas entre as partes. Foi no 
parecer sobre o caso dos Decretos de Nacionalidade (1923) que a 
CIJP trouxe algum esclarecimento ao problema do domínio reserva
do, ao afirmar:
«A questão a ser considerada não é se uma das partes é ou não com
petente, pela lei, para interpor ou deixar de interpor uma determina
da ação, mas se a jurisdição pretendida pertence somente àquela par
te. (...) As palavras somente dentro do domínio reservado parecem 
antes contemplar certas questões que, embora possam tocar de perto 
interesses de mais de um Estado, não tratam em princípio de maté
rias regulamentadas pelo direito internacional. No que diz respeito a 
tais assuntos, cada Estado é o único juiz. A questão se um certo as
sunto recai ou não unicamente na jurisdição de um Estado é essen
cialmente relativa, dependendo do desenvolvimento das relações in
ternacionais» 1.
Na Conferência de San Francisco em 1945 houve diversidade conside
rável de pontos de vista a respeito do problema do domínio reserva
do. As delegações da Bolívia e da Noruega, por exemplo, propuse
ram, sem sucesso, a supressão do parágrafo 7 do artigo 2 da Carta 
das Nações Unidas2. Uma série de propostas das delegações do Brasil, 
Tchecoslováquia, Equador, Grécia, México, Peru, Turquia e Vene
zuela apoiava a tese de que as controvérsias sobre se uma questão re
cairía ou não no domínio reservado deveríam ser decididas definitiva- 
mente pela Corte Internacional de Justiça3. Tais propostas, de igual 
maneira, não vingaram.
A questão foi novamente discutida durante as reuniões do Comitê 1/1 
da Conferência através de uma emenda apresentada pela delegação 
grega para que «ficasse a cargo da Corte Internacional de Justiça, a 
pedido de uma das partes, decidir se uma situação ou conflito provi
nha de questões que, de acordo como o direito internacional, recai
ríam sob o domínio reservado do Estado interessado» 4. A proposta 
grega recebeu apoio das delegações do Peru e da Tchecoslováquia, 
mas a ela se opôs o representante dos Estados Unidos, J. Foster Dul
les, para quem o Conselho de Segurança, a Assembléia Geral e o 
Conselho Econômico e Social poderíam sempre solicitar pareceres so
bre assuntos desse teor à Corte Internacional de Justiça5. Quando em 
votação, a emenda grega deixou de obter a maioria de dois terços ne
cessária a sua aprovação6.
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Uma outra emenda, apresentada em seguida pela delegação da 
Bélgica, propunha que o dispositivo fosse assim redigido: «Nada que 
essa Carta contenha autorizará a Organização a intervir em assuntos 
que na opinião da Organização situam-se de acordo com o direito 
internacional, exclusivamente (ou unicamente) no domínio reservado 
de qualquer Estado ou exigirá que seus membros submetam tais as
suntos de acordo com os dispositivos dessa Carta»7. A essa proposta 
opôs-se o delegado da Austrália (Evatt) argumentando que ela torna
ria a Organização «juiz de suas próprias atividades»8. Em votação, a 
emenda belga não foi aprovada’.
O Comitê 1/1 considerou então uma emenda movida pela delegação 
australiana, propondo que a última sentença do artigo sobre o 
domínio reservado dispusesse: «Mas esse princípio não deverá prejudi
car a aplicação das «medidas coercitivas» do capítulo VIII, seção B 
(do texto de Dumbarton Oaks)»10. A corrente cujo ponto de vista 
prevalecería durante os debates que se seguiram estava de acordo 
com a emenda australiana. Quase todos os oradores concordaram na
quela ocasião ao reconhecer que o objetivo do parágrafo proposto era 
o de defender dois princípios, quais sejam: primeiramente, um reco
nhecimento explícito da regra postulando que «não deverá haver in
terferência indevida no domínio reservado dos vários Estados» e, em 
segundo lugar, que «deverá ser assegurado o desempenho por parte 
do Conselho de Segurança de suas funções para a manutenção da paz 
e da segurança»11
Ao final dos debates o representante da Austrália expressou sua opi
nião de que «um Estado que tenha sido vítima de ameaças poderá se 
ver prejudicado pela invocação da regra do domínio reservado, evi
tando a ação do Conselho de Segurança mesmo no curso de medidas 
para a solução pacífica do conflito; isto se aplica particularmente aos 
países menores..., enquanto que os grandes poderes têm a sua prote
ção no veto»12. A 13 de junho de 1945, a emenda australiana era 
aprovada por 31 votos a favor e 3 contra, com 5 abstenções,13 
tornando-se assim parte do atual artigo 2 (7) da Carta da ONU.
Finalmente, foi a proposta dos quatro governos patrocinadores que 
definitivamente prevaleceu, cujo conteúdo era o do atual artigo 2 (7) 
da Carta da ONU. O dispositivo foi aprovado e adotado a 14 de ju
nho de 1945, com 33 votos a favor e 4 contra,14 com a seguinte reda
ção: — «Nenhum dispositivo da presente Carta autorizará as Nações 
Unidas a intervirem em assuntos que dependam essencialmente da ju
risdição de qualquer Estado, ou obrigará os membros a submeterem 
tais assuntos a uma solução, nos termos da presente Carta: este 
princípio, porém, não prejudicará a aplicação das medidas coerciti
vas constantes do Capítulo VII».
O dispositivo não se referiu especialmente a qualquer órgão das 
Nações Unidas autorizado a determinar a aplicabilidade da cláusula 
do domínio reservado. Ainda assim os debates do Comitê 1/1 de
monstraram que aquela omissão dos governos patrocinadores não fo
ra concebida para efeito de facultar a cada Estado o poder de deter
minar se a questão pertencia ou não essencialmente ao seu domínio 
reservado. A presunção era antes de que os vários órgãos da ONU se
riam competentes para fazê-lo, já que o problema era encarado como 
uma aplicação determinada da interpretação da Carta15.
A aplicação do artigo 2 (7) da Carta da ONU veio, portanto, a de
pender em grande parte do problema de competência para a deter
minação dos assuntos que recaíam essencialmente no domínio reser
vado de um Estado. No sistema do Pacto da Liga, o Conselho da Li
ga era o órgão competente a proceder a tal determinação. Ao contrá
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rio, a Carta da ONU não fazia referência alguma e tampouco conti
nha dispositivos a esse respeito. Apesar do silêncio da Carta sobre a 
matéria, o problema foi, entretanto, objeto de atenção na 
Conferência de San Francisco.
O rapporteur do Comitê IV/2, em seu relatório aprovado pelo Comi
tê, descreveu a posição adotada pelas Nações Unidas relativa ao pro
blema da seguinte maneira:
— «No curso das operações diárias dos vários órgãos da organização, 
toma-se inevitável que cada órgão interprete as partes da Carta que 
sejam aplicáveis às suas funções específicas. Esse processo é inerente 
ao funcionamento de qualquer órgão que opere de acordo com um 
instrumento que defina as suas funções e poderes. Ele se manifestará 
no funcionamento de órgãos tais como a Assembléia Geral, o Conse
lho de Segurança, ou a Corte Internacional de Justiça. Por conse
guinte, não é necessário incluir na Carta um dispositivo autorizando 
ou aprovando a operação normal do princípio»16.
Os trabalhos da Conferência de San Francisco mostram, portanto, 
que as delegações participantes não advogavam que a determinação 
das questões pertencentes ao domínio reservado devesse ser atribuída 
aos Estados interessados; ao invés, favoreciam facultar aquela deter
minação aos órgãos internacionais, em um reconhecimento implícito 
do critério do direito internacional17. É necessário que se tenha sem
pre em mente esse fato para uma melhor compreensão da prática 
subsequente das Nações Unidas quanto à aplicação do artigo 2 (7) da 
Carta; a atribuição ao órgão envolvido e não ao Estado interessado 
da determinação se uma matéria estaria ou não coberta pela limita
ção do artigo 2 (7) evidencia a artificialidade desse dispositivo como 
salvaguarda da soberania do Estado18.
Aparentemente, no entanto, esta salvaguarda fora reforçada, se com
parada ao artigo 15 (8) do Pacto da Liga. Anteriormente, a cláusula 
do domínio reservado, do Pacto, era uma limitação aos poderes do 
Conselho da Liga apenas; tal fora reafirmado nas propostas de Dum
barton Oaks, onde o dispositivo revisto foi mantido no parágrafo 7 
di seção A do Capítulo VIII das propostas (assim limitando apenas 
os poderes do Conselho de Segurança que dizem respeito à solução 
pacífica de controvérsias). Entretanto, a emenda apresentada pelos 
países participantes transferiu-a para onde agora se encontra, isto é, 
sob o título «propósitos e princípios» das Nações Unidas, tornando-se 
portanto uma limitação aos poderes e funções de todos os órgãos das 
Nações Unidas. Sugeriu-se que esse fato devia-se ao aumento ou ex
pansão da competência da Organização, que se reflete, por exemplo, 
no estabelecimento de um Conselho Econômico e Social19.
Os especialistas têm adotado diferentes posições sobre os problemas 
levantados pela cláusula do domínio reservado. Uma primeira ten
dência foi a de aderir ao ponto de vista de que o domínio reservado 
dos Estados depende do fato de o direito internacional tornar ou não 
o assunto objeto de regulamentação (Kelsen, Ross, Jiménez de Aré- 
chaga, Waldock)20. Outra corrente (H. Lauterpacht, Sperduti, Seel
ie) simplesmente afirmava-se a favor do critério do direito internacio
nal para a determinação do domínio reservado21. Finalmente, uma 
corrente distinta (Rolin, Verdross) visualizava diferentes esferas de ju
risdição ou uma certa distribuição de competência, aparentemente 
com a finalidade de afirmar que há assuntos que recaem per se sob o 
domínio reservado dos Estados22.
Em nível regional, a cláusula do domínio reservado foi de igual 
maneira formalmente inserida nos instrumentos constitutivos das or
ganizações regionais. A Carta da Organização dos Estados Americanos 
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dispõe que «os direitos fundamentais dos Estados não poderão ser 
prejudicados de maneira alguma»23, mas é no Pacto de Bogotá de 
1948 que se encontra o mais importante dispositivo do sistema intera- 
mericano para o estudo do problema em questão:
— «Não se deverão aplicar os procedimentos mencionados acima a 
assuntos que, por sua natureza, pertençam ao domínio reservado do 
Estado; se as partes não estiverem de acordo sobre se a controvérsia 
diz respeito a um assunto do domínio reservado, essa questão prelimi
nar deverá ser submetida a decisão da Corte Internacional de Justiça, 
mediante solicitação de qualquer das partes»24.
A Carta da Organização da Unidade Africana, por sua vez, determi
na a adesão dos Estados membros aos princípios de «não- 
interferência nos assuntos internos dos Estados; respeito à soberania e 
integridade territorial de cada Estado e ao seu direito inalienável à 
existência independente»24. O Pacto da Liga dos Estados Árabes esti
pula que caso sobrevenha entre Estados membros «um conflito que 
não envolva a independência de um Estado, sua soberania ou sua in
tegridade territorial, e caso as duas partes conflitantes venham a re
correr ao Conselho para a solução do conflito, a decisão do Conselho 
deverá nesse caso ser eficaz e obrigatória».
E mais:
— «Todo Estado membro da Liga deverá respeitar a forma de gover
no vigente nos demais Estados da Liga, e deverá reconhecer a forma 
de governo vigente como um dos direitos daqueles Estados, e deverá 
comprometer-se a não perpretar ação alguma tendente a modificar 
essa forma»26.
Finalmente, a Convenção Européia para a Solução Pacífica de 
Conflitos afirma que seus dispositivos não se aplicam aos conflitos 
«que digam respeito a questões que, pelo direito internacional, 
situem-se unicamente sob o domínio reservado dos Estados»27.
III. O Argumento do Domínio Reservado Perante Órgãos Políticos 
das Organizações Internacionais.
O problema do domínio reservado não poderia ser realisticamente 
examinado sem referência aos vários casos nos quais tem sido levanta
do. Com efeito, é nas discussões e nas decisões pertinentes a cada um 
desses casos que se podem encontrar elementos que tornem possível, 
até certo ponto, uma avaliação da posição dos Estados e das organi
zações internacionais com respeito ao problema. Entretanto, deve-se 
ter em mente que cada caso desenvolveu-se dentro de um contexto 
de circunstâncias as mais diversas, devendo o problema ser portanto 
considerado à luz deste fator. E essa, provavelmente, a razão pela 
qual, como veremos, quase não existe prática uniforme das organiza
ções internacionais nessa matéria, e muito menos dos Estados, cujo 
comportamento não prima pela coerência. Esta é também, provavel
mente, a razão por que várias soluções mostraram-se viáveis para um 
mesmo caso, sem prejuízo para as normas legais que regulamentavam 
a matéria.
Pode-se, pois, falar, antes de uma explicação politológica, ao invés 
de lógica, com as normas jurídicas servindo «apenas como uma am
pla delimitação dos possíveis métodos para solucionar o caso»28. Seria 
portanto muito pouco realístico e pouco sábio tentar descobrir uma 
solução para o problema do domínio reservado aplicando-se teorias 
gerais de caráter apriorístico.
Poder-se-ia tentar chegar a algumas conclusões teóricas após uma 
análise da prática dos Estados e das organizações internacionais nesse 
assunto, mas tendo-se em mente que «não são apenas a prática e a 
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teoria que encontram-se em interação permanente, mas também os 
próprios problemas aos quais essa prática e teoria dizem respeito»29.
Nos primórdios das Nações Unidas vários casos foram levados perante 
os seus órgãos políticos em meio a objeções baseadas no argumento 
do domínio reservado: citem-se os casos espanhol e grego, em 1946, e 
o caso tcheco, em 1948. Em algumas ocasiões chegou-se a uma solu
ção em período de tempo relativamente curto, como nos casos da 
observância dos direitos humanos na URSS (1948)3Oe da observância 
dos direitos humanos na Bulgária, Hungria e Romênia (1949)31. O 
caso espanhol é ilustrativo do que talvez possa ser considerado como 
o primeiro desenvolvimento do problema na prática da ONU.
O caso foi incluído na agenda do Conselho de Segurança (sem discus
são) e na da Assembléia Geral (entre alegações de domínio reserva
do). Um Subcomitê foi estabelecido pelo Conselho de Segurança para 
elaborar o relatório do caso, o que foi feito, Não apenas afirmou o 
Conselho de Segurança sua competência para discutir o assunto, co
mo também adotou as recomendações do Subcomitê em favor de sua 
competência, de acordo com o artigo 36 da Carta da ONU, para to
mar as medidas apropriadas para a solução da questão, indo dessa 
maneira bem mais além das intenções aparentes dos autores do proje
to do artigo 2 (7) da Carta.
As intervenções de várias delegações durante os debates do caso 
espanhol demonstraram de maneira significativa que talvez pela pri
meira vez a idéia, segundo a qual assuntos que fossem alvo de inte
resse internacional escapavam ao domínio reservado dos Estados, ga
nhava terreno nas Nações Unidas32. Um vasto campo de ação em si
tuações até então fadadas a recair exclusivamente no âmbito do 
domínio reservado fora assim aberto.
Por outro lado, neste mesmo ano os órgãos da ONU não iriam tão 
longe no caso grego, retirado da lista pelo Conselho de Segurança. 
Até o ano de 1950 o caso viera por três vezes perante o Conselho de 
Segurança, que decidiu então não incluí-lo em sua agenda33. O caso, 
entretanto, permanece como exemplo excepcional na prática da 
ONU, já que parece ter sido o único até agora onde os órgãos da 
ONU (AG e CS) mostraram-se particularmente reticentes no que di
zia respeito à sua competência para examiná-lo34.
Observe-se que nos debates da ONU sobre os casos espanhol e tcheco 
(1948)35, tanto os que se opunham como os que apoiavam a ação por 
parte da ONU trataram o artigo 2 (7) da Carta da ONU não exata
mente como uma limitação legal à competência dos órgãos da ONU 
aí envolvidos mas sim como um princípio político para objetar aos 
seus oponentes ideológicos36.
O problema da competência dos órgãos da ONU foi debatido no caso 
tibetano (1959-65). Apesar das objeções com base no artigo 2 (7), o 
assunto foi repetidamente incluído na agenda da Assembléia Geral, 
que afirmou em uma resolução o direito à liberdade civil e religiosa 
que tinha o povo tibetano07. Durante os debates argumentou-se que a 
questão da condição de Estado («statehood») do Tibete era de qual
quer maneira irrelevante já que o artigo 55 da Carta da ONU confe
ria à Assembléia Geral competência na matéria sem ter que se deter 
no status do Tibete38; alguns países supuseram que o artigo 55 
sobrepunha-se ao artigo 2 (7) nos assuntos que envolvessem «os direi
tos humanos de qualquer grupo»39, afirmando assim a competência 
da ONU. (Mais tarde, a questão revestiu-se de grande importância 
nas reivindicações durante o caso da guerra civil da Nigéria, quando o ca
so do Tibete foi apresentado como precedente pelos representantes de 
Biafra — cf. infra).
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Os órgãos políticos da ONU têmtadotado várias medidas em suas 
tentativas de derrotar o argumento do domínio reservado. Geralmen
te o primeiro passo tem sido a adoção de resoluções sobre o assunto. 
Na maioria dos casos é o que tem sido feito, embora em alguns pou
cos casos tenha-se enfrentado alguma dificuldade. Assim, no caso de 
Irian Ocidental (1954-57), trazido perante a Assembléia Geral pela 
Indonésia a despeito da objeção holandesa com base no argumento 
do domínio reservado, projetos de resoluções submetidos àquele órgão 
deixaram repetidamente de obter a maioria de dois terços necessária 
para sua adoção40. O problema se fez sentir de maneira mais aguda 
no Conselho de Segurança. No caso da República Dominicana 
(1965), por exemplo, um projeto de resolução russo exigindo a ime
diata retirada das forças armadas americanas do território da 
República Dominicana foi rejeitado4’; um projeto de resolução revis
to pelo Uruguai, reafirmando os princípios estabelecidos no capítulo 
I da Carta da ONU, particularmente o artigo 2 (4) e (7), deixou de 
obter o número necessário de votos, não tendo sido adotado42.
Entretanto, na maioria dos casos43, os órgãos políticos da ONU con
seguiram adotar resoluções para a solução dos conflitos. No caso da 
Rodésia do Sul (1963 em diante), por exemplo, a despeito das obje
ções do domínio reservado, a Assembléia Geral adotou resoluções 
condenando o governo de minoria como incompatível com o 
princípio da autodeterminação44, preparando assim o caminho para 
a subsequente aplicação de sanções por parte das Nações Unidas45.
Os órgãos da ONU têm recorrido a outras técnicas para neutralizar a 
objeção do domínio reservado. Durante o caso da Argélia por exem
plo, a Assembléia Geral adotou uma resolução tomando conhecimen
to dos bons ofícios oferecidos pelo Marrocos e pela Tunísia46. Papel 
relevante desempenhou no caso da Indonésia o Comitê de Bons 
Ofícios estabelecido pelo Conselho de Segurança47. No caso de Oman 
(1961-65), adotou a Assembléia Geral, de igual maneira, uma resolu
ção estabelecendo um Comitê ad hoc para examinar a questão de 
Oman48. Nos casos sul-africanos, desempenharam importante papel 
órgãos ad hoc estabelecidos pela Assembléia Geral para superar as 
reiteradas objeções sul-africanas de domínio reservado (cf. infra ).
A versatilidade dos órgãos da ONU quando confrontados por 
objeções baseadas no artigo 2 (7) da Carta da ONU podería ser bem 
ilustrada pelos acontecimentos no caso da Hungria (1956-62). O Con
selho de Segurança incluiu o caso em sua agenda, a despeito da obje
ção russa de domínio reservado49. Um projeto de resolução concla
mando a URSS a retirar as suas forças armadas do território húngaro 
foi vetado pela URSS, e portanto não foi adotado50. Entretanto, o 
Conselho de Segurança adotou uma outra resolução, a 4 de novem
bro de 1956, pela qual decidia convocar uma sessão especial de emer
gência da Assembléia Geral 51 com o fim de fazer recomendações 
com respeito à situação na Hungria. Naquele mesmo dia a Assem
bléia Geral reuniu-se em sessão especial de emergência para conside
rar o caso da Hungria.52 Assim, neste caso, usou-se o recurso de con
vocação de uma sessão especial de emergência da Assembléia Geral 
como resultado do veto.
Após a sessão de emergência o caso foi considerado pela Assembléia 
Geral durante as suas sessões de rotina. Funções investigatórias foram 
confiadas ao Secretário-Geral, que solicitou ao governo húngaro que 
permitisse a entrada em território húngaro de observadores da ONU 
para os propósitos prescritos.53 Como a solicitação fosse negada com 
base no domínio reservado54 , o Secretário-Geral ofereceu-se então 
«para ir pessoalmente a Budapeste para discussões» 55; não se chegou 
a qualquer acordo e a visita proposta não se materializou56.
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O passo seguinte foi o estabelecimento de um Comitê Especial para 
investigar a situação na Hungria. O Comitê entrevistou testemunhas 
em Nova York, Genebra, Roma, Viena e Londres, em março e 
abril de 195 7 57 , e em seguida submeteu os seus relatórios à Assem
bléia Geral58. Representantes especiais para o problema da Hungria 
foram nomeados59, e algumas resoluções foram adotadas contendo 
dispositivos sobre assistência e socorro60. O Secretário-Geral descre
veu as iniciativas tomadas a partir dessas resoluções em relatórios 
submetidos à Assembléia-Geral; aparentemente nenhuma objeção 
com base nos dispositivos do artigo 2 (7) foi feita a essa atividade de 
natureza humanitária61. O caso foi incluído sucessivamente na agen
da da Assembléia Geral62, a despeito de objeções de domínio reserva
do, até 1962, quando a Assembléia Geral adotou uma resolução na 
qual julgava que, nas circunstâncias, «a posição do representante da 
ONU para a Hungria não mais precisava ter continuidade.»63
O caso da Indonésia (1947 — 50) fornece outra ilustração. A 
Austrália apresentou um projeto de resolução solicitando à Holanda e 
a Indonésia que cessassem as hostilidades e solucionassem o conflito 
através de arbitragem, já que constituíam uma ruptura da paz de 
acordo com o artigo 39 da Carta da ONU; no entanto, a França e os 
Estados Unidos levantaram o problema da competência do Conselho 
de Segurança 64. Um projeto de resolução da Bélgica, propondo a 
apresentação da questão da competência do Conselho de Segurança 
para examinar o caso à Corte Internacional de Justiça com vistas a 
um parecer, foi rejeitado65.

Todavia, o Conselho de Segurança prosseguiu em seus esforços para 
assegurar uma solução pacífica do conflito. O passo seguinte foi 
estabelecer um Comitê de Bons Ofícios; a Holanda concordara com a 
medida, afirmando no entanto a incompetência do Conselho de Se
gurança no assunto66. As partes conflitantes negociaram e concluíram 
vários acordos sob os auspícios do Comitê de Bons Ofícios, não obs
tante as objeções com base no artigo 2 (7) da Carta da ONU. Uma 
resolução adotada a 28 de janeiro de 1949 convocou as partes para 
negociarem o estabelecimento de um governo federal em caráter inte
rino, que organizaria eleições para escolha de representantes para 
uma assembléia constituinte, e para transferir para a Indonésia a so
berania sobre o seu território67. A 16 de janeiro de 1950, o Comitê de 
Bons Ofícos informava ao Conselho de Segurança que a Holanda ha
via transferido à Indonésia a soberania sobre seu território, e a 20 de 
setembro de 1950, era a Indonésia admitida como membro das Na
ções Unidas68.
Entretanto, o papel desempenhado pelo Conselho de Segurança no 

caso da Indonésia revestiu-se de caráter bastante excepcional. Na 
maioria dos casos, a Assembléia Geral mostrou-se um foro mais 
apropriado ao exame dos casos envolvendo objeções de domínio re
servado, em decorrência de veto lançado por um membro permanen
te do Conselho de Segurança. São exemplos os casos da Rodésia do 
Sul e da Hungria.
Similarmente, em ocasiões em que os membros do Conselho de Segu
rança não lograram obter um acordo quanto ao prosseguimento do 
exame dos casos, foi na Assembléia Geral que estes seguiram curso 
mais apropriado, como exemplificam os casos de Oman69, Marrocos e 
Argélia ( cf. infra). Tal tem sido, comprovadamente, o padrão geral 
das atividades dos órgãos políticos da ONU até hoje. A Assembléia 
Geral tem podido exercer forte pressão nos casos onde tem-se verifi
cado um consenso geral de quase todos os seus membros, como nos 
da África do Sul e da Rodésia.
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Entretanto, não se deve simplificar em demasia o modelo, pois em 
pelo menos duas ocasiões a Assembléia Geral enfrentou bastante difi
culdade em razão da ausência de um consenso sobre o assunto (os ca
sos do Irian Ocidental70 e de Chipre71). Deve-se ainda ter em mente 
que, em múltiplos casos onde tanto a Assembléia Geral como o Con
selho de Segurança foram chamados a agir, os dois órgãos pretende
ram desempenhar suas tarefas em acordo mútuo não raramente invo
cando conjuntamente resoluções adotadas por parte de cada um deles 
sobre o mesmo caso em questão.
Parece, portanto, que podem-se dirigir críticas mais frequentemente à 
atitude de alguns governos do que aos órgãos da ONU. O trabalho 
do Conselho de Segurança foi amiúde obstruído pelo desacordo entre 
seus membros quanto à maneira adequada de se considerar cada caso 
e às medidas a serem tomadas. Se alguma crítica deva ser dirigida ao 
Conselho de Segurança, grande parte da culpa deve ser atribuída à 
estrutura de poder consagrada pela Carta da ONU, particularmente 
ao comportamento dúbio e incoerente de seus membros permanentes.
Tal comportamento tem sido fator constante no exame de casos pelo 
Conselho de Segurança envolvendo objeções de domínio reservado. A 
URSS, por exemplo, interpôs objeções à inclusão na agenda dos casos 
da Tchecoslováquia, Hungria e Irã, mas favoreceu a inclusão nos ca
sos da Grécia (reclamação ucraniana), Marrocos, Argélia e República 
Dominicana. O Reino Unido objetou à inclusão dos casos da Grécia 
(reclamação ucraniana), Marrocos, Argélia e Oman, mas favoreceu a 
inclusão nos casos da Tchecoslováquia, Hungria e da Companhia de 
Petróleo Anglo-Iraniana. A França, por sua vez, opôs-se à inclusão 
na agenda dos casos do Marrocos, Argélia e Oman, mas favoreceu-a 
nos casos da Grécia (reclamação ucraniana), Tchecoslováquia e da 
«Companhia de Petróleo Anglo-Iraniana». E os Estados Unidos 
opuseram-se à inclusão nos casos da Grécia (1950), Marrocos e 
Argélia, mas foram favoráveis nos casos da Grécia (reclamação 
ucraniana), Tchecoeslováquia e da Companhia de Petróleo 
Anglo-Iraniana , enquanto se abstiveram no caso de Oman72
Assim agindo, os membros permanentes do Conselho de Segurança 
recorreram aos argumentos de costume com base no artigo 2 (7), isto 
é: que tratava-se de assunto interno, e que portanto não podia ser 
debatido pelo Conselho de Segurança e nem tampouco ser incluído 
na agenda; que o assunto não constituía ameaça à paz e segurança 
internacionais; que não havia necessidade de se estabelecer um caso 
prima facie antes que se votasse pela inclusão; que qualquer debate 
sobre o caso equiparar-se-ia a interferência nos assuntos internos; que 
a adoção da agenda prejudicaria a questão da competência do Con
selho de Segurança.
Os membros permanentes do Conselho de Segurança enfrentaram 
difíceis problemas ao considerar se um caso deveria ou não ser in
cluído na agenda, mas o fato é que os argumentos por eles apresenta
dos têm se provado mais ou menos contraditórios. Todo este proble
ma tem sido por eles examinado de um ponto de vista essencialmente 
político, e suas opiniões têm variado de acordo com as circunstâncias 
e questões levantadas em cada caso particular. Tal fato dificilmente 
contribui para a solução do problema em diferentes situações. De 
modo considerável, «a política dos membros permanentes do Conse
lho de Segurança em relação à inclusão de itens na agenda varia com 
as exigências políticas da época e não é ditada primordialmente por 
considerações jurídicas»73
Em contraste com essa incoerência, a prática da Assembléia Geral 
tem levado consistentemente à rejeição da alegação de domínio reser
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vado em um determinado tipo de casos: aqueles que dizem respeito à 
autodeterminação dos povos. No caso tunisiano, por exemplo, a As
sembléia levou três anos para admitir a Tunísia como membro das 
Nações Unidas, o que finalmente aconteceu durante a 11? Sessão da 
Assembléia Geral74. Durante a mesma sessão da Assembléia, 
o Marrocos foi também admitido como membro das Nações Unidas, 
quatro anos decorridos desde que seu caso fora pela primeira vez levado à 
Assembléia Geral.
O caso da Argélia fornece exemplo notável: em meio a vários outros 
elementos, possibilita o estudo das transformações na atitude dos Es
tados em relação à objeção do domínio reservado nos casos de 
autodeterminação, tendo-se verificado verdadeira mutação no com
portamento quanto à votação no período que se estende de 1955 a 
1962. Em carta de 26 de julho de 1955, os representantes de quatorze 
Estados membros levaram o caso ao conhecimento do Secretário- 
Geral da ONU, advogando o direito de autodeterminação da Argélia 
com base nos princípios da Carta da ONU, da qual invocaram o arti
go 14 e referiram-se ao caso como «uma ameaça potencial à paz e 
fonte de fricção internacional»76.
Levado à Assembléia Geral, o assunto foi pela primeira vez discutido 
no Comitê Geral em 1955. Os delegados do Egito77, Iraque78 e 
índia79 incitaram as Nações Unidas a reconhecerem no caso o direito 
da Argélia à autodeterminação, mas o representante francês objetou 
com base no artigo 2 (7) da Carta da ONU80, apoiado pelos represen
tantes do Reino Unido81 e dos Estados Unidos82. O Comitê Geral de
cidiu então, por oito votos contra cinco, com duas abstenções, pela 
não-recomendação da inclusão do item na agenda83, a 22 de setem
bro de 1955.
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Uma semana mais tarde o caso foi apresentado ao plenário da 
Assembléia Geral. Nos debates que se seguiram, as delegações de seis 
países aP°iaram ° direito argelino de autodeterminação84, alguns 

»4 Jjra acrescentando que o caso constituía uma ameaça, à manutenção da

Assembléia Geral 
da ONU

paz e segurança internacionais86, enquanto que quatro outras 
delegações mais uma vez objetaram com base no artigo 2 (7). O 
delegado indiano insistiu na inclusão do item na agenda, argumen
tando que «se debate nas Nações Unidas fosse intervenção, esta seria 
governada pelo artigo 2 (7), o que reduziría a Carta a um absurdo87. 
Ao final dos debates foi feita votação por chamada: a Assembléia Ge
ral, por 28 votos a 27, com cinco abstenções, decidiu incluir na agen
da o caso argelino87, não obstante os protestos franceses 89.
Os resultados dos debates de 1955 sobre o caso argelino marcariam o 
começo do reconhecimento por parte da Assembléia Geral do 
princípio de que Estado algum poderia finalmente interpretar os seus 
próprios direitos, deveres ou responsabilidades provenientes de trata
dos ou do direito internacional costumeiro. Quincy Wright observou 
na ocasião que a interpretação e aplicação das obrigações dos Estados 
sob o direito internacional eram por definição questões internacionais 
e não internas90.
Em junho de 1956 o caso argelino foi levado frente ao Conselho de 
Segurança, que decidiu, por sete votos contra dois, com duas absten
ções, não incluir a questão em sua agenda91. Enquanto isso, no mes
mo ano, na Assembléia Geral, o representante da França não mais 
objetou à inclusão do item na agenda92; uma resolução foi adotada 
expressando a esperança de que uma «solução justa» seria encontrada 
para o caso, através dos meios apropriados, em conformidade com os 
princípios da Carta da ONU93.
Pouco se alcançou em 1957. O Primeiro Comitê rejeitou um projeto 
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de resolução emendado, por 37 votos a favor e 37 contra, com seis 
abstenções94; no plenário da Assembléia Geral foi adotada uma reso
lução que tomava conhecimento dos «bons ofícios» oferecidos por 
Marrocos e Tunísia95. O clima político, entretanto, transformava-se 
gradualmente durante o período 1955-58. Embora fosse difícil forne
cer números precisos quanto à questão (também em razão do aumen
to de membros da ONU no período), estimou-se que naqueles anos 
«o número de partidários da autodeterminação da Argélia aumentou 
em 15 por cento»96
Em 1958, na Assembléia Geral, um projeto de resolução que, inter 
alia, reconhecia «o direito do povo argelino à independência» e urgia 
as duas partes em disputa a negociarem um acordo em conformidade 
com a Carta da ONU, deixou de obter a maioria de dois terços ne
cessária à adoção, mas não obstante obteve 35 votos a favor, com 18 
contra e 28 abstenções97. Tal fato ocorreu novamente em 1959, na 
décima quarta sessão da Assembléia Geral, quando um projeto de re
solução reconhecendo «o direito do povo argelino à auto
determinação» novamente deixou de obter a necessária maioria de 
dois terços, embora o resultado da votação fosse 39 votos a favor, 22 
contra, com 20 abstenções98. Naquele mesmo ano o Presidente de 
Gaulle anunciou propostas para «a autodeterminação da Argélia — 
sem de maneira alguma conceder às Nações Unidas o direito de con
siderar a questão»99.
Em 1960, a Assembléia Geral adotou a resolução 1573 (XV), 
reconhecendo formalmente o direito do povo argelino à autodetermi
nação, por 63 votos contra 8, com 27 abstenções100. Em dezembro de 
1961, a Assembléia Geral adotou a resolução 1724 (XVI), por 62 vo
tos a zero, com 38 abstenções, conclamando as duas partes a retoma
rem as negociações para implementar o direito do povo argelino à in
dependência e autodeterminação, atribuindo a necessária importân
cia à unidade e integridade territoriais da Argélia101. Finalmente, no 
ano seguinte, tendo obtido a independência, a Argélia era admitida 
como membro das Nações Unidas pela resolução 1754 (XVII) da As
sembléia Geral, de 8 de outubro de 1962102.
O caso argelino oferece uma clara ilustração da rejeição categórica 
pela Assembléia Geral da interposição da objeção do domínio reser
vado à reivindicação de autodeterminação; constitui, além disso, 
pertinente exemplo da gradual consolidação de um novo princípio do 
direito internacional contemporâneo, qual seja, o direito à auto
determinação103. Começou-se, nos debates de 1955, com objeções ba
seadas no artigo 2 (7) da Carta da ONU e negação imediata da exis
tência do direito de autodeterminação por parte de três ou quatro 
delegações. Entretanto, em um período relativamente curto, o 
princípio ganhou corpo dentro da Assembléia Geral, e esta veio final
mente a reconhecer o direito de autodeterminação.
Até a Declaração das Nações Unidas de 1960 sobre a Outorga de 
Independência aos Países e Povos Coloniais104, raramente se invocava 
a jurisdição internacional para os casos de autodeterminação sem que 
um argumento alternativo fosse apresentado para responder a quais
quer objeções de domínio reservado. Muito frequentemente tal ocor
ria na forma de referências a atentados contra os direitos humanos, 
ou à fricção internacional. Em 1963 Rosalyn Higgins chamava a 
atenção para um movimento que se distanciava de tal tendência. 
Não que a Declaração de 1960 tivesse força obrigatória, mas porque 
a Declaração, tomada juntamente com os vários anos de evolução da 
prática dos órgãos da ONU, fornecia ampla evidência da existência 
do direito de autodeterminação, o qual admitia a reserva do artigo 2 
(7). Ademais, uma negação da autodeterminação veio a ser conside
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rada como «uma negação dos direitos humanos, e como tal um as
sunto apropriado para as Nações Unidas»105.
Um exame de casos trazidos às Nações Unidas em seguida à adoção da 
Declaração de 1960 demonstra de fato que os órgãos políticos das 
Nações Unidas não hesitaram muito em assumir uma posição 
abertamente adversa às objeções de domínio reservado quando o as
sunto envolvido tratava-se de autodeterminação. Comprovam-no os 
seguintes casos: Oman (1961-65)105, Aden (1963-65)107 e Angola (1961 
em diante). No caso do Aden a Assembléia Geral com efeito discutiu 
os relatórios do Comitê Especial sobre Descolonização108.
O caso angolano foi incluído nas agendas tanto do Conselho de Segu
rança quanto da Assembléia Geral (1961), a despeito das objeções 
portuguesas com base no artigo 2 (7) da Carta da ONU109. Houve 
muita discussão e controvérsia no Conselho de Segurança com respei
to a sua competência para tratar da situação (de acordo com o artigo 
34 da Carta da ONU)110, mas apesar de tudo uma resolução foi ado
tada declarando, inter alia, que a situação em Angola podería vir a 
colocar em perigo a paz e a segurança internacionais111. A resolução 
solicitava ainda às autoridades portuguesas que estendessem ao Sub- 
comitê sobre a situação em Angola todas as facilidades para torná-lo 
capaz de desempenhar sua incumbência da maneira mais rápida e 
eficaz possível112. A Assembléia Geral, igualmente, adotou três resolu
ções convocando o governo em questão a implementar a Declaração 
da ONU sobre a Outorga de Independência aos Países e Povos Colo
niais113. (Importante trabalho dentro desse contexto de descoloniza
ção vem sendo realizado pelo chamado «Comitê dos Vinte e Quatro 
Membros»)114.
Sugeriu-se algumas vezes que assuntos concernentes a violações de di
reitos humanos não recaem sob a reserva do domínio reservado 
contida no artigo 2 (7) da Carta da ONU115. Os casos sul-africanos 
fornecem elementos para o estudo dessa questão. A princípio, a 
Assembléia Geral incluiu sucessivamente em sua agenda a questão do 
tratamento de pessoas de origem indiana na África do Sul, a despeito 
dos argumentos sul-africanos de domínio reservado116. Entre várias 
resoluções adotadas, uma proposta da Síria afirmando a competência 
de um Comitê Político ad hoc da Assembléia para tratar do assunto 
foi aprovada e tornou-se a resolução da Assembléia Geral 395 (V)117.
Mais tarde, em sua décima-sétima sessão, a Assembléia Geral decidiu 
combinar aquele item com a questão do conflito racial na África do 
Sul, para formar um novo item sob o título mais abrangente de «a 
política de apartheid do governo da República da Africa do Sul»118. 
O primeiro passo concreto da Assembléia Geral para suplantar as ob
jeções sul-africanas de domínio reservado foi o estabelecimento, pou
co depois de ter sido a questão do conflito racial trazida perante si 
por 13 Estados membros, de uma Comissão para estudar a situação 
racial naquele país119. Sobre a questão de competência, a Comissão 
enviou relatório à Assemblélia Geral (a 3 de outubro de 1953) nos se
guintes termos:
— «À Assembléia, assistida pelas comissões que ela estabelece e auto

riza, permite a Carta realizar quaisquer estudos e formular quais
quer recomendações a Estados membros que ela julgue necessários 
em relação à aplicação e implementação dos princípios a que se sub
meteram os Estados membros quando da assinatura da Carta. Esse 
direito universal de estudo e recomendação é absolutamente incontes
tável com respeito a problemas gerais de direitos humanos e particu
larmente daqueles que protegem contra a discriminação em virtude 
de raça, sexo, língua ou religião. O exercício das funções e poderes 
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conferidos à Assembléia e seus órgãos subsidiários pela Carta não 
constitui uma intervenção proibida pelo artigo 2 (7) da Carta»120.
A questão foi enviada ao Comitê Político ad hoc, que rejeitara uma 
objeção sul-africana desafiando sua competência para tratar do caso 
121. Um projeto de resolução proposto pelo Comitê foi adotado pela 
Assembléia Geral, tendo recebido o número 721 (VIII). A resolução 
não fez menção alguma à questão da competência, e, referindo-se 
apenas à substância do caso, inter alia solicitou a cooperação da 
África do Sul com a Comissão, sem fazer qualquer referência à obje
ção levantada com base no artigo 2 (7)122. Em seguida a um segundo 
relatório da Comissão (reafirmando seus pontos de vista anteriores), a 
Assembléia Geral adotou uma resolução considerando a política de 
apartheid como «uma grave ameaça às relações pacíficas entre os 
grupos étnicos no mundo» 123 (fins de 1954).
Em seu relatório seguinte (1955), a Comissão afirmou, sobre a ques
tão da competência, que «a política de apartheid é um fator que 
perturba seriamente as relações internacionais, e o mínimo que se po
de dizer a esse respeito é que ela muito possivelmente poderá preju
dicar o bem-estar geral ou as relações amistosas entre as nações. Esta, 
portanto, é uma daquelas situações que, pelo artigo 14 da Carta, po
derá constituir-se em matéria para recomendações da Assembléia Ge 
ral»124. Por iniciativa do Comitê Político ad hoc, a Assembléia Geral 
adotou uma resolução apoiando as conclusões contidas no relatório 
da Comissão125.
Desta época em diante, a Assembléia Geral repetidamente reafirmou 
sua competência para tratar dos casos adotando várias resoluções sem 
muita controvérsia, mas frequentemente a despeito das reiteradas ob- 
jeções da África do Sul com base no artigo 2 (7) da Carta da ONU. 
A Assembléia Geral repetidas vezes conclamou o governo em questão 
a rever a sua política de acordo com suas obrigações contidas na Car
ta da ONU126.
O próximo passo, adotado pela Assembléia Geral em 1962, foi 
o estabelecimento de um Comitê Especial para investigar a política 
racial do governo sul-africano e relatar à Assembléia Geral e Conse
lho de Segurança, juntamente com uma solicitação aos Estados mem
bros para que cortassem suas relações diplomáticas com a África do 
Sul ou para que evitassem estabelecer tais relações, e para que boico
tassem os seus produtos127; a resolução 1761 (XVII) solicitou, ade
mais, ao Conselho de Segurança, que tomasse medidas apropriadas, 
inclusive sanções.
Subsequentemente, a Assembléia Geral, consoante relatório do Comi
tê recentemente estabelecido, decidiu apelar para os principais par
ceiros comerciais do país no sentido de que cessassem sua crescente 
colaboração econômica com o governo; além disso, o resolução 2054 
A e B (XX) de 1965 chamou a atenção do Conselho de Segurança 
para o fato de que a situação constituía uma «ameaça à paz e segu
rança internacionais», afirmando ser essencial uma iniciativa de acor
do com o Capítulo VII da Carta para solucionar o problema do 
apartheid e que as sanções econômicas constituíam «o único meio 
pelo qual uma solução pacífica podería ser obtida»128. A Assembléia 
Geral solicitou, ainda mais, que o Secretário-Geral estabelecesse um 
Trust Fund da ONU para a África do Sul, com o objetivo de prestar 
assistência humanitária129.
Os casos sul-africanos foram levados perante o Conselho de Seguran
ça (em 1960) por 28 Estados membros, a despeito das objeções usuais 
de domínio reservado, e por 32 Estados membros em julho de 1963, 
a despeito das mesmas objeções130. O Ministro das Relações Exterio
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res da África do Sul comunicou ao Secretário Geral das Nações Uni
das, a 11 de outubro de 1963, que o seu governo jamais reconhecera 
às Nações Unidas o direito de considerar um assunto que recaía «tão 
somente no domínio reservado de um Estado-membro»131. Não obs
tante, a 4 de dezembro de 1963, o Conselho de Segurança adotou 
unanimemente a resolução 182 (1963), em que, inter alia, conclamou 
todos os Estados a cessarem a venda de equipamento para a fabrica
ção e manutenção de armas na África do Sul, e solicitou ao 
Secretário-Geral da ONU que estabelecesse, sob a sua direção, um 
grupo de especialistas para examinar toda a situação132.
O grupo de experts relatou ao Conselho de Segurança. Cinquenta e 
oito Estados membros promoveram uma reunião do Conselho de Se
gurança a 8 de junho de 1964, apesar dos argumentos do represen
tante da África do Sul de que o relatório do grupo de experts cobria 
assuntos «essencialmente sob o domínio reservado da África do 
Sul»133. Alguns dias mais tarde (16 de junho de 1964) o Conselho de 
Segurança adotava (com três obstenções) a resolução 191 (1964), en
dossando a principal conclusão do grupo de experts de que todo o 
povo da África do Sul deveria ser consultado e habilitado a decidir 
acerca do futuro de seu país a nível nacional; estabeleceu-se um Co
mitê de experts para elaborar um estudo sobre a viabilidade de 
medidas que poderíam vir a ser tomadas pelo Conselho de Segurança 
de acordo com a Carta134.
Um aspecto significativo desses desenvolvimentos consistiu no fato de 
que, ao contrário de outros casos perante o Conselho de Segurança 
em que os representantes dos Estados que levantaram objeções com 
base no artigo 2 (7) participaram dos debates sobre a adoção da 
agenda, nos casos presentes tal já não ocorreu (de 31 de julho de 
1963 em diante)135.
A posição assumida pelas Nações Unidas nos casos da África do Sul 
demonstra que o artigo 2 (7) não é considerado como dotado de um 
sentido absoluto em si mesmo. Deveria ele ser interpretado em com
binação com outros dispositivos da Carta da ONU tomada como um 
todo, inclusive seus propósitos e princípios. Não se pode presumir que 
a um Estado membro seja dado anular ou frustrar o tratado interna
cional pela derrota de seus próprios propósitos; essa regra de inter
pretação dos tratados é aplicável à Carta da ONU, pois seus autores 
«dificilmente teriam tido a intenção de tornar virtualmente inaplicá- 
veis as cláusulas sobre os propósitos gerais das Nações Unidas, seus 
poderes de discussão, e seu projeto de trabalho pelos direitos 
humanos e territórios dependentes»136.
Além disso, os casos sul-africanos, entre outros, demonstram que o 
problema da competência permanece uma questão por demais con
trovertida. Na prática dos órgãos das Nações Unidas, os debates so
bre competência misturam-se frequentemente com discussões quanto 
ao mérito ou substância, não sendo muito fácil estabelecer-se uma li
nha clara de distinção entre os dois planos. A posição assumida pelos 
órgãos políticos da ONU nos casos da África do Sul comprova a tese 
de que hoje em dia não mais se pode afirmar, com a mesma indife
rença com que o faziam alguns internacionalistas do passado, que o 
tratamento de seus próprios cidadãos por parte de um Estado consti
tua assunto essencialmente do domínio reservado do Estado em ques
tão.
Ermacora tentou apresentar uma síntese do problema do domínio 
reservado conforme levantado em casos relativos à proteção de direi
tos individuais, propondo três graus de jurisdição: jurisdição nacional 
(para proteção judicial dos direitos individuais fundamentais), jurisdi
ção internacional (para questões de direitos humanos do Capítulo Vlf 
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da Carta da ONU), e jurisdição concomitante (para a promoção dos 
direitos individuais, inclusive proteção contra discriminação e «viola
ções flagrantes» ou «padrões consistentes de violação» dos direitos in
dividuais fundamentais)137. Já em 1933 Scelle utilizava terminologia 
semelhante138.
Em nível regional, a disputa entre a Áustria e a Itália no caso do 
Tirol do Sul foi levada ao Conselho da Europa, com a Áustria dese
jando ver o conflito internacionalizado139. A Assembléia Consultiva 
do Conselho da Europra adotou algumas resoluções sobre a questão 
durante o período 1957-1959. A Comissão Política da Assembléia 
Consultiva decidiu criar em 1961 uma Subcomissão para estudar o 
caso do Tirol do Sul140. O Conselho da Europa favoreceu assim o 
ponto de vista austríaco de que o conflito era de natureza política e 
não apenas jurídica, discordando do propósito italiano de manter a 
questão como sendo de «caráter estritamente interno»; a base jurídica 
para a intervenção da Assembléia Consultiva encontra-se nos artigos 
1, 22 e 23 (a) do Estatuto do Conselho da Europa141.
Entrementes, a Áustria levou o caso perante a Assembléia Geral da 
ONU em 1960. O governo italiano não se opôs à discussão da ques
tão pela Assembléia, desde que a matéria (que remontava ao acordo 
de Paris de 1946) recebesse a designação de problema da «implemen
tação do acordo internacional entre Itália e Áustria de 5 de setembro 
de 1946» ao invés de «problema da minoria austríaca na Itália», con
forme proposto pela Áustria; a Assembléia Geral, por sua vez, reco
mendou que o item recebesse a denominação de «status do elemento 
de fala alemã na província de Bolzano (Bozen)» (em relação à imple
mentação daquele acordo)142.
Nas discussões substantivas que se seguiram, argumentou-se que «o 
assunto pertencia essencialmente ao domínio reservado da Itália»143. 
A Assembléia Geral incluiu o item na agenda, e adotou resoluções 
lembrando que o assunto fora regulamentado por acordo internacio
nal e conclamando as partes a retomarem as negociações para a solu
ção do conflito (1960), e posteriormente (1961) observando o desenro
lar das negociações e solicitando maiores esforços com vistas a uma 
solução144. Ao mesmo tempo a Subcomissão (regional) estudava a 
questão (no Conselho da Europa) com a cooperação das partes inte
ressadas. No desenvolvimento de seu trabalho a Subcomissão foi 
bastante prudente em suas recomendações, tendo observado em 1964 
melhoria nas relações austro-italianas145.
No continente africano, o caso da guerra do Congo (1960-1964) foi 
tratado primordialmente pelas Nações Unidas, porque quando da 
eclosão do conflito a Organização da Unidade Africana ainda não 
existia. (Sabe-se que a Carta da OUA data de 1963). Na resolução 
146 (1960) o Conselho de Segurança afirmou que as forças da ONU 
não tomariam parte ou interviriam no desfecho de qualquer conflito 
interno146. Posteriormente, o Conselho de Segurança autorizou o Se
cretário Geral a agir e declarou sua determinação de prestar assistên
cia ao governo central do Congo «para manter a lei e a ordem e a in
tegridade nacional»147. Finalmente, o Conselho de Segurança 
expressou sua convicção de que, dentro do âmbito do artigo 52 da 
Carta da ONU, a OUA deveria poder prestar auxílio na busca de 
uma solução pacífica de todos os conflitos que colocassem em perigo 
a paz e a segurança no continente africano148.
Pode-se também mencionar o caso da Somália, Etiópia e Quênia 
(1964-1967), em que a Somália inicialmente optou pelo envolvimento 
da ONU, ao passo que a Etiópia e o Quênia preferiram a OUA às 
Nações Unidas; mas enquanto a Somália pedia, em vão, que o Con
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selho de Segurança considerasse o assunto, foi ela eventualmente per
suadida pelos Estados africanos a recorrer à Organização da Unidade 
Africana149.
Entretanto, é o caso da chamada «guerra civil nigeriana» (1966-1970) 
que fornece clara ilustração de um conflito envolvendo objeções de 
domínio reservado e sendo tratado exclusivamente por uma organiza
ção regional. Considerando o caso apenas no que se relaciona direta
mente ao problema do domínio reservado, o período crucial 
estendeu-se de 1967 a 1969. Enquanto o conflito eclodia assumindo 
sérias proporções, a Nigéria insistia no princípio da «não interferên
cia nos assuntos internos dos Estados» contido no artigo 3 (2) da Car
ta da OUA, enquanto Biafra baseava suas reinvidicações no princípio 
do respeito ao «direito inalienável a uma existência independente» in
corporado ao artigo 3 (3) da Carta da OUA.
A conferência da OUA em Kinshasa, em 1967, pela primeira vez 
considerando oficialmente o problema, produziu a resolução de Kins
hasa de setembro de 1967, pela qual a Assembléia de Chefes de Esta
do e Governo da OUA aderiu ao princípio do «respeito à soberania e 
integridade territorial dos Estados membros», condenando a secessão 
e reconhecendo a situação como um assunto interno da Nigéria. A 
resolução também decidiu enviar uma missão consultiva de seis Che
fes de Estado150 ao Chefe do Governo Federal da Nigéria para 
assegurar-lhe «o desejo da Assembléia de manutenção da integridade 
territorial, unidade e paz da Nigéria»151. Decepcionada, Biafra não 
aceitou a tese da OUA de que o caso era um assunto interno nigeria
no152, e as conversações de paz de Kampala de maio de 1968 não lo
graram produzir um acordo entre as duas delegações. A principal 
condição imposta pela Nigéria era a de que «Biafra renunciasse à se
cessão antes do cessar-fogo», enquanto Biafra desejava «um cessar- 
fogo imediato sem incluir tal condição»153.
A iniciativa seguinte da OUA consistiu nas conversações de Niamey 
de julho de 1968. A Missão Consultiva da OUA para a Nigéria ado
tou uma resolução que enfatizava as operações de socorro, e um 
acordo parcial foi obtido, a esse respeito, para o estabelecimento de 
um corredor desmilitarizado entre as duas facções. O corredor deve
ria ser supervisionado por observadores civis provenientes de seis 
países constituindo o Comitê Consultivo da OUA para a Nigéria, e 
suprimentos seriam enviados às vítimas civis da guerra154.
Em setembro de 1968, a Assembléia de Chefes de Estado e Governo 
adotou na Argélia uma resolução reafirmando sua posição anterior e 
apelando «aos líderes secessionistas para que cooperassem com as au
toridades federais para a restauração da paz e unidade na 
Nigéria»155. Fez-se também apelo pela cessação das hostilidades e pe
la cooperação nas atividades humanitárias de socorro. A três fatores 
se deve o «triunfo diplomático da Nigéria» durante a conferência da 
OUA na Argélia (onde 33 delegações votaram favoravelmente à reso
lução): o apoio do país anfitrião à tese federal, o apoio prestado pelo 
Secretário-Geral da ONU à posição federal (discursando à Conferên
cia a 31 de setembro de 1968), e finalmente o desejo da maioria dos 
líderes de «estar do lado vencedor e assim cimentar relações diplomá
ticas com a Nigéria»156.
As negociações de paz tiveram lugar em Adis-Abeba, onde mais uma 
vez a questão-chave foi a da secessão. Atentou-se também para as 
medidas humanitárias de assistência em prol das vítimas civis da 
guerra. A resolução de Adis-Abeba, adotada pela Assembléia de 
Chefes de Estado e Governo, fazia apelo às duas partes «para que 
concordassem em preservar, no supremo interesse da África, a unida
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de da Nigéria»157. A resolução (de setembro de 1969) também apela
va «a todos os governos, organizações internacionais, instituições hu
manitárias assim como a todas as entidades políticas, morais e reli
giosas do mundo a que facilitassem a implementação da presente re
solução e a que desistissem de qualquer ação, gesto, ou atitude ten
dentes a colocar em perigo o esforço da OUA em encontrar uma 
solução africana para a crise nigeriana»158.
A posição dá Nigéria durante toda a disputa foi bastante clara: 
relembrando os antecedentes do conflito (de 1966 em diante) e os es
forços e resoluções da OUA, a Nigéria sempre o considerara como 
um conflito interno, uma guerra civil. Expressara sua preocupação 
com o estabelecimento de corredores terrestres e aéreos para assistên
cia humanitária, apresentando propostas de garantias para os povos 
das regiões tomadas pelo inimigo com vistas à sua futura integração à 
Nigéria159. Por seu lado, Biafra formulara os seguintes pontos: pri
meiramente, a resolução da OUA de Kinshasa, de 1967, aplicara de 
maneira errônea o princípio do respeito pela integridade territorial 
sem mesmo atentar para o ponto de vista de Biafra a respeito do 
caso. Em segundo lugar, muitos Estados membros da OUA modifica
ram sua posição inicial enquanto progredia o conflito; em Niamey, 
Adis-Abeba e Monrovia (abril de 1969), por exemplo, o Comitê Con
sultivo «mostrara sinais de querer mover-se para uma posição media
dora». Em terceiro lugar, o caso poderia ter sido tratado durante as 
conversações de paz como «a questão Biafra/Nigéria, com alguma 
objetividade»160.
Biafra argumentara que a Carta da OUA jamais tivera o propósito 
de evitar a re-fixação das fronteiras coloniais caso assim ditasse a 
vontade coletiva do povo; a Carta, alegara Biafra, «jamais fora con
cebida para evitar que os Estados africanos, em decorrência de suas 
próprias forças internas, se reagrupassem seja em unidades menores, 
seja em unidades mais vastas, como ocorrera em alguns países, como, 
por exemplo, na formação da Tanzânia»161. Ademais, depois da reso
lução de Kinshasa, «Biafra fora formalmente convidada a compare
cer tanto a Niamey como a Adis-Abeba»162. O problema complicara- 
se mais pelo fato de que, a despeito da política de não- 
reconhecimento adotada pela maioria dos membros da OUA, quatro 
Estados africanos estenderam a Biafra reconhecimento de jure como 
Estado independente: Tanzânia (13 de abril de 1968), Gabão (8 de 
maio de 1968), Costa do Marfim (14 de maio de 1968), e Zâmbia (20 
de maio de 1968)163. O governo federal da Nigéria cortara relações 
diplomáticas com «todos os países que reconheceram Biafra»164, en
quanto a França concedera a esta última «reconhecimento implícito 
de facto»16S.
À aceitação implícita da existência de Biafra por seus oponentes166, 
acrescentou Cervenka dois elementos que fizeram do caso assunto de 
interesse internacional: o suprimento de armas pesadas por parte de 
quatro governos167e, em quantidade menor, por outros ao governo 
federal, e a Biafra por «fontes não reveladas»; e as condições em que 
ficou a população de Biafra, isolada que foi do mar e «cercada por 
tropas federais»168.
Contra a descrição do conflito como assunto interno na Nigéria, 
Biafra relembrara «a participação ativa de certos grandes 
poderes»169, sua suposta influência na OUA, a assistência econômica 
e militar prestada por eles à Nigéria, e o papel desempenhado pela 
indústria petrolífera 170no país durante o conflito. Assim, Biafra argu
mentara que a questão não mais poderia ser encarada como assunto 
interno da Nigéria, ou como um problema exclusivamente africano 
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de interesse apenas da OUA; o conflito tomara-se «um problema in
ternacional»171.
Consequentemente, em comunicado de 29 de agosto de 1969, Biafra 
tentou demonstrar a competência das Nações Unidas para considerar 
o caso, a despeito da regra do domínio reservado do artigo 2 (7) da 
Carta da ONU. De acordo com os trabalhos preparatórios, o âmbito 
desse dispositivo «não se destinava a ser definitivamente delimitado», 
afirmara Biafra. Ademais, pelo artigo 10 a Assembléia Geral podería 
discutir qualquer questão dentro do âmbito da Carta e tal direito era 
também garantido pelos artigos 11 e 13 da Carta172; e de acordo com 
o artigo 14 as Nações Unidas poderíam tratar do problema do 
domínio reservado com a finalidade de solucionar pacificamente 
certos conflitos173.
Referindo-se à prática das Nações Unidas, Biafra alegou que esta 
«jamais dera apoio» à proposição de que a inclusão da questão na 
agenda e subsequente debate equivaleríam a uma «intervenção»; o 
mesmo se poderia dizer das recomendações e resoluções da Assem
bléia Geral solicitando «a adaptação de uma situação para que se 
conforme à Carta». Biafra invocou o caso do Tibete (cf. supra) como 
possível precedente (de intervenção da ONU) a seu favor. Os casos da 
Argélia, Marrocos e Tunísia (cf. também supra) foram de modo se
melhante invocados como precedentes ilustrativos do reconhecimento 
pela Assembléia Geral do «direito à autodeterminação». Sendo esse 
último «um dos princípios cardeais» sobre os quais se alicerçava a Or
ganização, concluira Biafra, «as Nações Unidas, por sua prática e 
precedentes estabelecidos ficavam impedidas de negar a Biafra juris
dição em seu conflito com a Nigéria»174
As Nações Unidas jamais intervieram. A OUA permaneceu a 
organização internacional a tratar, propriamente, do caso. Os funda
dores da Organização da Unidade Africana, observou Elias, recita
ram o princípio da autodeterminação e estavam conscientes de que 
para traduzi-lo em realidade as condições necessárias à obtenção da 
paz e segurança deveríam ser criadas e mantidas; Entretanto, eles es
tavam decididos, como medida preliminar, «a salvaguardar e consoli
dar sua independência política que tantos sacrifícios lhes custara e a 
integridade territorial de seus muitos Estados assim como a lutar con
tra o neo-colonialismo em todas as suas formas»175. Assim, no ano 
seguinte ao de sua criação, a Assembléia de Chefes de Estado e Go
verno da OUA adotou uma resolução reconhecendo, inter alia, que 
as fronteiras dos Estados africanos independentes constituíam uma 
realidade tangível»176.
Nesse contexto regional havia, portanto, uma distinção entre os casos 
envolvendo autodeterminação e os casos envolvendo secessão. A pri
meira aplicava-se no contexto da descolonização177 com referência 
específica à conquista da autodeterminação pelos povos de territórios 
dependentes ou sem governo próprio. Em tais casos, conforme de
monstrado pela prática da ONU, a objeção de domínio reservado 
não se aplicava de maneira alguma. A segunda dizia respeito a rei
vindicações de autodeterminação dentro de um Estado já indepen
dente, colocando em perigo sua unidade e integridade territorial. 
Aqui, a prática da OUA, com o apoio da ONU178, aceitou ou confir
mou a objeção do domínio reservado para evitar o desmembramento 
do Estado independente. A resolução de Adis-Abeba (1969) foi feliz 
ao referir-se à posição assumida pela OUA como «uma solução afri
cana para a crise nigeriana». A linha divisória entre os dois tipos de 
conflito pode mostrar-se difícil de se traçar, mas o fato é que, de 
acordo com a prática regional, um conflito inter-africano não é um 
«conflito entre nações» em seu sentido clássico179. Nessa perspectiva 
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torna-se particularmente difícil equiparar o caso da chamada guerra 
civil nigeriana com, por exemplo, os casos angolano ou argelino.
IV. O Argumento do Domínio Reservado Perante Órgãos Judiciais 
das Organizações Internacionais.
Ao examinar a prática da Corte Internacional de Justiça (CIJ) sobre 
a questão do domínio reservado podem-se identificar dois aspectos 
distintos do problema. Primeiramente, a prática da CIJ em relação 
às chamadas reservas automáticas à cláusula facultativa de seu Esta
tuto. Em segundo lugar, a prática da CIJ referente a objeções preli
minares de incompetência. Por conseguinte, pode-se referir a reservas 
do domínio reservado «subjetivas» e «objetivas», pois na primeira hi
pótese o poder de decisão pertence aos governos declarantes, enquan
to que na segunda o poder de decisão quanto a se a questão recai ou 
não sob o domínio reservado é outorgado à Corte180.
A Corte Internacional de Justiça confrontou-se com a questão das re
servas à sua jurisdição compulsória no caso dos Empréstimos 
Noruegueses (1957). A Noruega invocou a reserva automática da 
França181 como objeção preliminar. Em virtude da condição de reci
procidade, a Corte considerou o governo norueguês habilitado a 
invocar a reserva francesa, que excluía da jurisdição da Corte o con
flito que havia sido levado a ela através de petição do governo fran
cês. A Corte, consequentemente, considerou-se sem jurisdição para 
considerar a petição182. Ao aceitar o argumento da Noruega, a Corte 
não expressou qualquer opinião quanto à questão se o motivo do 
conflito recaía essencialmente no domínio reservado. Em sua explica
ção de voto, o Juiz Lauterpacht descordou em determinado ponto da 
posição da Corte ao aceitar a declaração francesa como legalmente 
válida; para ele, aquela declaração era inválida, e a Corte não deve
ria ter se baseado nela, já que «fazê-lo é em minha opinião contrário 
ao artigo 36 (6) do Estatuto, o qual, sem qualquer qualificação, con
fere à Corte o direito e lhe impõe o dever de determinar a sua com
petência»183.
Pouco tempo após, a questão foi novamente considerada no caso 
Interhandel (1959), onde uma das objeções preliminares apresentadas 
pelos Estados Unidos contra a petição da Suíça à Corte invocou a re
serva automática dos Estados Unidos à jurisdição compulsória da 
Corte184. Aqui a Corte aceitou outra objeção apresentada pelos Esta
dos Unidos, ou seja, que como não houvera esgotamento dos recursos 
do direito interno, a petição suíça era inadmissível185. Dessa maneira, 
a Corte evitou pronunciar-se sobre a questão da reserva automática e 
endossou a declaração do agente dos Estados Unidos de que a ques
tão perdera «qualquer significado prático» e tornara-se «um tanto 
acadêmica» e «um tanto discutível»186.
Alguns votos dissidentes foram proferidos, um deles pelo Juiz 
Lauterpacht, em que ele novamente afirmou que a Corte era «a 
guardiã de seu Estatuto» e que não «estava em seu poder abandonar, 
em deferência a uma reserva feita por uma parte, uma função que, 
em virtude de dispositivo expresso do Estatuto, é uma garantia essen
cial de sua jurisdição compulsória»187 Novamente relembrou ele o ar
tigo 36 (6) do Estatuto que consagra o princípio de que «em matéria 
concernente a sua jurisdição, um tribunal internacional, e não a par
te interessada, tem o poder de decisão quanto a se o conflito perante 
si está coberto pelo instrumento criador de sua jurisdição»188.
Posteriormente sugeriu Jenks que, no caso Interhandel, a CIJ talvez 
tivesse aceito a objeção de não-esgotamento dos recursos internos a 
fim de «evitar para si o embaraço de ter que pronunciar-se sobre a 
objeção preliminar alternativa» baseada no domínio reservado. Assim 
sendo, acrescentou ele, «a decisão de tratar da questão como uma 
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exceção preliminar não constitui necessariamente um precedente que 
será sempre seguido no futuro e enfatiza até que ponto considerações 
de ordre public podem contribuir para a determinação pela Corte 
dos argumentos em que baseia suas decisões e o estágio em que as to
ma» I89.

Muito antes de serem feitas estas observações, e no mesmo ano da 
decisão no caso Interhandel, sentiu-se certa reação no Institut de 
Droit International (sessão de Neuchâtel).
As resoluções adotadas, inter alia, conclamavam os Estados a se vale
rem de recurso à CIJ como método normal de solução de litígios, e a 
aceitarem a jurisdição da Corte através de compromissos que a tor
nassem efetiva e «não ilusória» I9°. As resoluções do Institut relem
braram as decisões e votos proferidos nos casos dos Empréstimos 
Noruegueses e de Interhandel, com o intuito de urgir os Estados que 
aceitarem a jurisdição compulsória da Corte em virtude do artigo 36 
(2) do Estatuto a o fazerem «em termos precisos, respeitando o direi
to da Corte de ser juiz de sua própria competência, de acordo com o 
seu Estatuto» 191. As resoluções lembraram aos Estados que um 
assentimento evasivo quanto à jurisdição da Corte abriria caminho 
para outros Estados a se valerem da reserva em seu próprio benefício 
192

Contudo, nas declarações reconhecendo como compulsória a jurisdi
ção da CIJ, até 31 de julho de 1973, várias reservas automáticas po
diam ainda ser encontradas. Litígios ou assuntos que pertencem «es
sencialmente ao domínio reservado» são objeto de reservas nas decla
rações da índia *93, Israel 194, Libéria 19S, Malawi 196, México *97, Fili
pinas ”8, Sudão 199 e Estados Unidos 20°. Outros Estados 201 preferem 
reservar conflitos concernentes a questões que, de acordo com o direi
to internacional, recaem essencialmente em sua jurisdição interna.
O outro aspecto do problema da objeção de domínio reservado pe
rante órgãos judiciais internacionais, qual seja, o das objeções preli
minares quanto à competência da Corte para tratar do caso, foi ven
tilado no caso da Interpretação dos Tratados de Paz com a Bulgária, 
Hungria e Romênia. A Assembléia Geral da ONU solicitou à CIJ pa
recer sobre a interpretação dos dispositivos para a solução de confli
tos contidos naqueles tratados de paz. Os três Estados interessados 
objetaram à competência da Corte para tratar do caso, argumentan
do que tal parecer implicaria em intervenção em assuntos pertencen
tes essencialmente ao seu domínio reservado.
A Corte, em seu parecer, salientou que não lhe fora solicitado tratar 
das acusações trazidas à Assembléia Geral de supostas violações de 
certos dispositivos dos tratados; ao invés disso, o objeto do pedido era 
mais limitado e com vistas apenas à obtenção da Corte de certos «es
clarecimentos de natureza jurídica», a respeito da aplicabilidade do 
procedimento para a solução de conflitos previsto nos tratados de paz 
com a Bulgária, Hungria e Romênia. Consequentemente, a Corte 
afirmou, «a interpretação dos termos de um tratado para esse propó
sito não poderia ser considerada como uma questão essencialmente 
do domínio reservado de um Estado. Trata-se de uma questão de di
reito internacional que, por sua própria natureza, encontra-se no âm
bito da competência da Corte 202.
Observou-se, a respeito do caso da Interpretação dos Tratados de 
Paz, que, ainda mais importante do que o indeferimento pela Corte 
da objeção, foi o fato de que a Corte «não examinou a objeção a 
priori indeferindo-a sumariamente, mas desfez-se dela somente depois 
de um exame dos seus méritos» 203. Entretanto, é necessário ter-se em 
mente que a Corte não se pronunciou diretamente sobre o domínio 
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reservado; evitando fazê-lo, limitou-se ela à interpretação de trata
dos, questão de direito internacional. Por mais memorável que possa 
ter sido a decisão da Corte, esta abordou apenas indiretamente a 
problemática do domínio reservado como tal, não se constituindo em 
interpretação definitiva da difícil aplicação do artigo 2 (7) da Carta 
da ONU.
Subsequentemente, no caso concernente ao Direito de Passagem por 
Território Indiano (1960), a índia objetou à petição apresentada por 
Portugal à Corte, e invocou a reserva contida em sua declaração de 
aceitação da jurisdição obrigatória da Corte, que excluía de tal 
jurisdição os conflitos que dissessem respeito às questões que, de acor
do com o direito internacional, pertencessem exclusivamente à jurisdi
ção da índia. A Corte juntou ao mérito essa exceção preliminar; no 
julgamento quanto ao mérito a CIJ afirmou, a respeito da exceção, 
que «asseverar que tal direito de passagem possa ser invocado contra 
a índia, pretender que tal obrigação produza um compromisso legal 
para a índia, invocar, errônea ou acertadamente, tais princípios, 
equivale a colocar-se a si próprio no plano do direito internacional.» 
204

A CIJ relembrou que, no decorrer dos procedimentos legais, ambas 
as partes «assumiram as suas posições com base em tal argumentação 
e em mais de uma ocasião o afirmaram expressamente». Assim, «a 
decisão sobre a validade daqueles pricípios, sobre a existência de tal 
direito de Portugal contra a índia, sobre a obrigação da índia para 
com Portugal, e sobre a suposta falta no cumprimento de tal obriga
ção, não pertence exclusivamente à jurisdição da índia. Não se pode, 
portanto, manter a quinta exceção » 205.
Decisão relevante sobre o problema em questão, que poderá vir a ser 
considerada como importante passo no desenvolvimento do processo 
legal internacional, foi proferida por uma corte regional, a Corte Eu
ropéia de Direitos Humanos, em seu julgamento de 9 de fevereiro de 
1967 no chamado Caso Linguístico Belga (Exceção Preliminar). A 
Bélgica interpôs uma exceção preliminar de incompetência da Corte 
alegando que as reclamações apresentadas à Corte não estavam co
bertas pela Convenção Européia de Direitos Humanos e pelo Protoco
lo, mas faziam parte do «domínio reservado do ordenamento jurídico 
belga», já que «os regulamentos linguísticos pertenciam ao domínio 
exclusivo dos Estados» 206. A Comissão Européia de Direitos Humanos 
solicitou à Corte que rejeitasse a exceção preliminar, argumentando 
que no sistema da Convenção «uma objeção de incompetência 
ratione materiae deveria normalmente ser interposta diante da Co
missão quando a admissibilidade da petição estivesse sob considera
ção» 207. O governo belga não houvera interposto objeção dessa natu
reza diante da Comissão.
Ademais, argumentou a Comissão, quando um caso, como o presen
te, relaciona-se à interpretação ou aplicação da Convenção, «a idéia 
do domínio reservado não cabe, em princípio, no sistema de supervi
são erigido pela Convenção» 208. Após tomar o devido conhecimento 
dos pontos de vista divergentes da Comissão e do goveno belga sobre 
a questão, a Corte afirmou que a utilização pela Bélgica da noção do 
domínio reservado como um aspecto de sua exceção preliminar de in
competência dizia respeito ao mérito e não podería, pois, levar a «ne
nhum resultado diferente». O que procurava, de fato, o governo, ao 
invocar aquela noção, asseverou a Corte, era «demonstrar a ausência 
nesse caso de qualquer fator relacionado à Convenção» 209.
À Corte não foi possível concordar com tal raciocínio. Res
saltou ela o fato de que «a Convenção e o Protocolo, que se rela-
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cionam a questões normalmente do domínio reservado dos Estados 
Contratantes, são instrumentos internacionais cujo principal propósi
to é estabelecer certos padrões internacionais a serem observados pe
los Estados Contratantes em suas relações com as pessoas sob sua 
jurisdição» 21°. Como sua jurisdição estende-se a todos os casos-como 
o presente — que digam respeito à interpretação e aplicação daque
les instrumentos, concluiu a Corte que «nas circunstâncias não poderia 
considerar o argumento baseado na noção de domínio reservado co
mo possuindo o caráter de uma exceção preliminar de incompetên
cia» 211.
Assim decidindo, a Corte não prejulgou o mérito do conflito. A deci
são de se prosseguir ao exame quanto ao mérito e rejeitar a objeção 
belga foi tomada unanimemente 212. É significativo observar que nes
se caso a Corte afirmou expressamente que a noção de domínio reser
vado não poderia ser interposta como objeção preliminar à sua com
petência para tratar do caso, não cabendo no sistema de supervisão 
em questão.
No sistema inter-americano, o artigo 5 do Pacto de Bogotá prevê a 
determinação judicial pela Corte Internacional de Justiça das contro
vérsias a ela encaminhadas pelas partes e que digam respeito a assun
tos do domínio reservado. Três reservas foram anexadas a esse 
dispositivo, pela Argentina, 213Peru214 e Estados Unidos215, favorecen
do aquela determinação pelo próprio Estado. As três reservas 
mantiveram-se inalteradas desde 1948 (até 31 de dezembro de 
1973)216.
O que se pode então depreender da posição assumida pelos órgãos ju
diciais internacionais acerca do argumento do domínio reservado? A 
Corte Internacional de Justiça, conforme visto, tem encontrato bas
tante dificuldade na solução do problema. Enquanto a Corte tem da
do margem a críticas pela posição reticente adotada em alguns casos, 
a atitude de alguns governos com relação ao problema é igualmente 
criticável. O argumento do domínio reservado, quando invocado na 
forma de reserva automática, destrói a própria finalidade presumivel
mente almejada pela declaração, qual seja, a aceitação da jurisdição 
obrigatória da Corte. Existe uma contradição inerente em tais instru
mentos de reserva.
O artigo 92 da Carta da ONU e o artigo 1? do Estatuto da CIJ 
demonstram, mediante exame cuidadoso, que os dois instrumentos 
formam um todo orgânico217. Assim sendo, enquanto o artigo 2 (7) 
da Carta da ONU já contém a exceção do domínio reservado, pode- 
se questionar não apenas a validade mas até mesmo a utilidade das 
reservas à jurisdição compulsória da Corte do tipo da emenda Con
nally. Ao que parece, alguns Estados, excessivamente ciosos de sua 
soberania, não se contentaram com a inserção da cláusula do 
domínio reservado na Carta da ONU sob o título principal dos «pro
pósitos e princípios» da Organização. Pode-se ir mais além se se fizer 
referência a reservas da mesma natureza ao artigo 5 do Pacto de Bo
gotá.
É dado assim perguntar-se se os órgãos judiciais seriam os mais indi
cados para examinar a questão. É interessante lembrar, por exemplo, 
que durante a fase inicial do caso do tratamento de pessoas de ori
gem indiana na África do Sul (1948 em diante), o representante da 
África do Sul havia apresentado à Assembléia Geral proposta 
solicitando parecer da CIJ sobre o assunto, mas o pedido foi rejeitado 
pela Assembléia Geral em sua 52? sessão plenária218. (Também no 
caso da Indonésia, uma proposta solicitando parecer da CIJ sobre a 
competência do Conselho de Segurança para tratar do assunto foi re- 
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'jeitada pelo Conselho de Segurança)219. Pensou-se naquela ocasião 
que o problema seria examinado de maneira mais apropriada pelos 
órgãos políticos da ONU.
O artigo 2 (7) da Carta da ONU, conforme vimos, suprimiu a 
referência expressa ao critério do direito internacional encontrado 
previamente no dispositivo correspondente do Pacto da Liga. A fór
mula da Carta, deixou assim de fornecer qualquer critério discemível 
que operasse como base adequada para a determinação judicial.
A própria flexibilidade do artigo 2 (7), observou Preuss, o tornara «i- 
nadequado à aplicação judicial», e permitira a um órgão político, tal 
como a Assembléia Geral ou o Conselho de Segurança, avaliar em 
certos casos todas as questões que pudessem ser relevantes para a de
terminação do problema. A redação flexível do artigo 2 (7) atribui 
aos órgãos políticos da ONU «ampla esfera de ação para o exercício 
de seus poderes dentro da estrutura da Carta»220. Mas aqui, nova- 
mente, a literatura especializada mostra-se pouco uniforme sobre a 
questão. Sperduti, por exemplo, compartilha do ponto de vista da in
conveniência e impropriedade da solução judicial221, enquanto que 
Stone assevera, a contrario sensu, que a Assembléia Geral e o Conse
lho de Segurança deveríam encaminhar as questões mais graves à 
Corte Internacional de Justiça para emitir seu parecer222. (Em 1970 o 
Conselho de Segurança solicitou parecer à CIJ sobre as consequências 
jurídicas para os Estados da presença continuada da África do Sul na 
Namíbia não obstante uma resolução anterior do Conselho de Segu
rança)223.
Não há, assim, resposta definitiva para o problema. Qualquer tenta
tiva de resolvê-lo terá até certo ponto que depender, em última análi
se, de uma avaliação pessoal da função dos órgãos judiciais interna
cionais. A gravidade do problema foi descrita com exatidão por Wal- 
dock:
— «Embora a construção do domínio reservado como limite constitu
cional à jurisdição internacional possa ser relevante no caso de órgãos 
políticos internacionais, que não estejam obrigados a decidir de acor
do com os direitos das partes, cria ela uma posição inteiramente arti
ficial nos tribunais internacionais. Se a questão pertence ao domínio 
reservado, o tribunal é incompetente para investigar o mérito. Entre
tanto, não pode ele determinar se o assunto pertence ou não ao 
domínio reservado sem investigação prévia do mérito»224.
V. O Domínio Reservado como Tópico para Codificação.
Em sua primeira sessão (1949), a Comissão de Direito Internacional 
da ONU incluiu a questão do domínio reservado em um levantamen
to de direito internacional relativo a seu trabalho de codificação. Um 
dos membros chamou a atenção da Comissão para a importância da 
questão, particularmente no tocante à manutenção da paz e seguran
ça internacionais225. Outro membro indicou que como o assunto já 
fazia parte de muitos outros tópicos considerados no levantamento, 
não havia necessidade de fazer dele um tópico especial226. Como se 
prolongava a discussão, estando divididas as opiniões sobre o 
assunto227, com nenhum dos membros desejando nele insistir, o presi
dente da mesa anunciou que «a questão do domínio reservado não 
seria incluída na lista de tópicos adequados à codificação»228.

Comissão de Direito 
Internacional da ONU

Subsequentemente, em seus relatórios sobre a responsabilidade do Es
tado, ambos os rapporteurs García Amador229e-mais recentemente — 
Roberto Ago230 abordaram problemas cujo fator dominante era a 
questão da objeção de direito interno. Mas o tratamento dado por 
eles à questão foi incidental, apenas no que esta dizia respeito à te
mática dos relatórios. Como a Comissão preferira em seus primórdios 
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eliminar o tópico do domínio reservado de sua lista de tópicos para 
codificação, o assunto naturalmente jamais foi alvo de um exame ri
goroso por parte daquele órgão. Assim, todas as vezes em que vier a 
ser debatida no futuro como já o foi no passado, a questão do 
domínio reservado permanecerá muito provavelmente um fardo e 
uma fonte de dificuldades para o estudo de diferentes tópicos e pro
blemas do direito internacional.
O trabalho do Comitê Especial da ONU sobre Princípios de Direito 
Internacional Concernentes às Relações Amistosas e Cooperação entre 
Estados231fornece importantes elementos para o estudo da matéria. 
As atas de sua primeira sessão, realizada na cidade do México em 
1964, são particularmente elucidativas quanto às diferentes posições 
assumidas pelos Estados em relação ao problema do domínio reserva
do. O Comitê Especial abriu os debates sobre o item «o dever de não 
intervir em assuntos do domínio reservado de qualquer Estado em 
conformidade com a Carta da ONU». As delegações dos países do 
Leste Europeu apresentaram propostas para a proibição de todos os 
tipos de intervenção — direta ou indireta, militar, política, 
econômica, ou qualquer outra — por parte de um Estado nos assun
tos internos de outro, ressalvando-se o princípio da 
autodeterminação232.Tal era também a posição da delegação nigeria
na233. Alguns países da Europa Ocidental consideraram pouco aconse
lhável definir o termo «intervenção»234, que poderia supostamente 
trazer dificuldades e prejudicar a cooperação internacional.
À medida em que prosseguiam os debates, as diferenças tornavam-se 
cada vez mais marcantes. O representante dos Estados Unidos era da 
opinião de que «o dever de não-intervenção aplicava-se claramente 
às Nações Unidas de acordo com o artigo 2 (7) da Carta,», enquanto 
que «a intervenção do Estado era, por outro lado, tratada apenas 
obliquamente no artigo 2 (4)»235. Para ele, «a integridade territorial 
dos Estados já se encontrava amplamente protegida pelo artigo 2 
(4)»236. Acentuou ele o «caráter limitado da preocupação da Carta 
com a intervenção do Estado»237 e os limites do mandato do Comitê 
Especial,238 criticando propostas que atribuíam uma interpretação 
«extensiva» ao princípio da não-intervenção por abranger atos «que 
não envolviam a ameaça ou uso da força e que assim recaíam fora do 
âmbito dos dispositivos da Carta contra a intervenção do Estado (ar
tigo 2 (4))»239. O representante dos Estados Unidos favorecia o exame 
da intervenção apenas naquilo que fosse «contrário à Carta», isto é, 
tendo em mente «o que cobr a a proibição da Carta, ou seja, os atos 
de intervenção que constituíssem ameaça ou uso da força, de acordo 
com o artigo 2 (4)»240.
Não é de se surpreender que a tais pontos de vista se opusessem vee
mentemente as delegações de vários países. O representante da índia 
afirmou que a Carta da ONU deveria ser considerada como um todo, 
incluindo os propósitos da Organização.241 A delegação de Gana sus
tentou que a validade do trabalho do Comitê Especial sobre a não- 
intervenção não poderia ser questionada, em virtude da resolução 
1966 (XVIII) da Assembléia Geral, a qual solicitara ao Comitê Espe
cial «que levasse em consideração a prática das Nações Unidas e dos 
Estados»242. Acrescentou que a intervenção «não equivalia ao mesmo 
que ameaça ou uso da força, mas poderia ser levada a efeito em va
riadas esferas de atividade»243; com base no artigo 13 da Carta da 
ONU, «não se poderia argumentar, portanto, que o mandato do Co
mitê tivesse ultrapassado os limites da Carta».244.
O representante do México, depois de lembrar «a concepção latino — 
americana, que rejeitava a intervenção sob qualquer forma»245, 
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referiu-se ao ponto de vista segundo o qual o artigo 2 (7) da Carta da 
ONU aplica-se somente às Nações Unidas e não aos Estados, exceto 
ao especificar que não se exige dos Estados que submetam à ONU 
assuntos que pertençam essencialmente ao seu domínio reservado. 
Refutando esse ponto de vista, manteve ele que «se não tivessem as 
Nações Unidas o direito de intervir em tais assuntos, o mesmo 
aplicar-se-ia a fortiori aos próprios Estados. O representante dos Esta
dos Unidos expressara também a opinião de que o artigo 2 (7) não 
deveria ser isolado do parágrafo 4 do mesmo artigo. A implicação de 
tal argumento era a de que o dever da não-intervenção reduzia-se à 
proibição da ameaça ou uso da força, talvez mesmo da força arma
da. Era extremamente perigoso tentar provar que o princípio da não- 
intervenção não estivesse implicitamente contido na Carta da ONU, 
pois nesse caso seria necessário pressupor que se a intervenção não 
era proibida, era ela permissível»246.
Dois anos mais tarde (1966) o Comitê Especial concentrou os debates 
sobre o domínio reservado na Declaração sobre a Inadmissibilidade 
de Intervenção nos Assuntos Internos dos Estados e a Proteção de sua 
Independência e Soberania, adotada pela Assembléia Geral da ONU 
na resolução 2131 (XX) de 21 de dezembro de 1965247. Em seguida 
aos debates,248 o Comitê Especial adotou resolução processual pela 
qual decidia observar a resolução 2131 (XX) da Assembléia Geral e 
instruía o comitê de redação a dirigir o seu trabalho sobre aquele 
princípio com o objetivo de ampliar a área de acordo ou consenso 
da resolução 2131(XX)da Assembléia Geral249.
O trabalho do Comitê prosseguiu até 1970. Uma Declaração sobre 
Princípios de Direito Internacional Concernentes às Relações Amisto
sas e Cooperação entre os Estados foi preparada, e adotada a 24 de 
outubro de 1970, pela resolução 2625 (XXV) da Assembléia Geral250. 
A Declaração dispunha sobre «o princípio relativo ao dever de não 
intervir em assuntos que pertençam ao domínio reservado de qual
quer Estado de acordo com a Carta», em virtude do qual a interven
ção armada e todas as outras formas de tentativas de interferência 
contra um Estado, direta ou indiretamente, pelo uso de medidas 
coercitivas econômicas, políticas, ou de qualquer outro tipo, para ob
ter a subordinação de um Estado, são contrárias ao direito 
internacional; afirmou-se também que a escolha de seu próprio siste
ma político, econômico, social e cultural, sem interferência de forma 
alguma de outro Estado, é um direito inalienável de todo Estado; e 
finalmente asseverou-se que nada nessas cláusulas deveria ser inter
pretado como afetando os dispositivos relevantes da Carta da ONU 
relativos à manutenção da paz e segurança internacionais251.
O argumento do domínio reservado foi levado ao Conselho Econômi
co e Social (ECOSOC) da ONU (trabalhando em conexão com a As
sembléia Geral) durante a redação dos Pactos de Direitos Humanos 
da ONU. Em 1950, a Assembléia Geral convocou o ECOSOC a soli
citar à Comissão de Direitos Humanos que desse prioridade em seu 
trabalho «à conclusão do projeto do Pacto e medidas para sua imple
mentação»; a U.R.S.S. objetou então que os artigos 19 a 41 do proje
to do Pacto deveríam ser suprimidos, pois constituíam «uma tentativa 
de intervenção em assuntos internos dos Estados». Após os debates, a 
Comissão rejeitou os pontos de vista da União Soviética252.

Em seguida, levantou-se a objeção de domínio reservado durante as 
discussões sobre a promoção do direito de todos os povos à 
autodeterminação, inclusive aqueles em territórios sem governo pró
prio, de conformidade com os propósitos e princípios das Nações 
Unidas253. Seguiram-se debates sobre se uma questão regulamentada 
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pelos dispositivos da Carta acerca da autodeterminação poderia per
tencer exclusivamente ao domínio reservado; a despeito das objeções, 
um comitê da Assembléia Geral (ao qual haviam sido encaminhados 
ambos os projetos dos Pactos pela Assembléia Geral) adotou o artigo 
1? para ambos os projetos dos Pactos, que afirmava o direito de 
todos os povos à autodeterminação e de dispor de seus recursos e 
riquezas naturais; ademais, conclamava todos os Estados, incluindo 
os responsáveis pela administração de territórios sem governo próprio 
e sob tutela, a promover a realização daquele direito de auto
determinação254.
Passaram-se três sessões da Assembléia Geral, após a adoção daquele 
artigo, sem que houvesse qualquer debate mais aprofundado sobre a 
cláusula do domínio reservado255. Essa última foi ventilada subse- 
qüentemente durante as deliberações sobre as medidas para a imple
mentação dos Pactos propostos. As opiniões divergentes 
relacionavam-se mais especificamente ao sistema de implementação 
do projeto do Pacto de Direitos Civis e Políticos; argumentou-se 
que aquele sistema constituir-se-ia em «intervenção em assuntos per
tencentes ao domínio reservado das partes»256. O ECOSOC informou 
então à Assembléia Geral que a Comissão de Direitos Humanos havia 
«estabelecido um grupo de estudos para examinar todas as questões 
relevantes»257.
As objeções subseqüentes, algumas vezes explicitamente com base no 
artigo 2 (7) da Carta da ONU, advertiam que «qualquer procedi
mento pelo qual um Estado Parte ou um indivíduo possa reclamar 
diante de um órgão internacional que outro Estado Parte violara os 
direitos reconhecidos no Pacto levaria inevitavelmente à intervenção 
nos assuntos internos de Estados membros, em violação à Carta»258.
A essa objeção respondeu-se que «a adoção de um sistema de contro
le internacional no campo dos direitos civis e políticos não seria con
trária à Carta: ao aceitar os Pactos, no pleno exercício de sua 
soberania, os Estados Partes assumiríam obrigações de caráter inter
nacional, e dificilmente poder-se-ia argumentar que os dispositivos 
daqueles instrumentos viessem a se constituir em matéria pertencente 
exclusivamente ao domínio reservado»259.
A 16 de dezembro de 1966, a Assembléia Geral, pela resolução 2.200 
(XXI), adotava os dois Pactos Internacionais de Direitos Humanos e 
o Protocolo Facultativo do Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos260, que entraram em vigor em 1976.
A objeção de domínio reservado foi repetidamente levantada durante 
a consideração de recomendações relativas ao respeito internacional à 
autodeterminação dos povos. Tais recomendações foram solicitadas 
pela Assembléia Geral (em 1951-1952) — a despeito de objeções com 
base no artigo 2 (7) da Carta da ONU261 — à Comissão de Direitos 
Humanos através do Conselho Econômico e Social. Mencionou-se, em 
particular, o direito de autodeterminação dos povos dos territórios 
sem governo próprio e sob tutela262. Em 1955 a Comissão apoiou as 
recomendações a despeito de objeções sucessivas, e o ECOSOC trans
mitiu a posição da Comissão à Assembléia Geral263. Aos 11 de dezem
bro de 1957, a Assembléia Geral adotou a resolução 1188 (XII), re
lembrando, inter alia, o direito de autodeterminação dos povos (in
clusive os dos territórios sem governo próprio) e decidindo considerar 
mais detalhadamente as propostas do ECOSOC sobre a matéria264. 
No decorrer dos debates sobre aquelas propostas (feitas pela Comis
são) invocou-se a cláusula do domínio reservado, mas no final (12 de 
dezembro de 1958), a Assembléia Geral adotou a resolução 1314 
(XIII) sobre a questão265.
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Bem recentemente levantou-se a objeção de domínio reservado com 
base no artigo 2 (7) da Carta da ONU nos trabalhos do ECOSOC, 
durante os debates que se seguiram à resolução do ECOSOC 1503 

- (XLVIII) de 27 de maio de 1970 sobre os procedimentos para a tra
mitação de petições enviadas às Nações Unidas relativas às violações 
de direitos humanos. A resolução 1503 solicitou à Subcomissão de 
Prevenção da Discriminação e Proteção de Minorias o preparo de 
procedimentos apropriados concernentes à questão de admissibilidade 
das petições recebidas pelo Secretário Geral da ONU.
Durante os debates que se seguiram, argumentou-se que os procedi
mentos para exame daquelas petições violavam os princípios de sobe
rania dos Estados membros e a regra do domínio reservado contida 
no artigo 2 (7) da Carta da ONU; a tese oposta mantinha que o arti
go 2 (7) não podería ser invocado em caso de «violações flagrantes e 
sitemáticas de direitos humanos»266. Os debates cruciais a esse respei
to foram os de agosto de 19 7 0267 e agosto de 1971268. Ao fim de seus 
trabalhos, a Subcomissão adotou a resolução I (XXIV), a 14 de agos
to de 1971, estabelecendo procedimentos sobre a admissibilidade de 
petições que revelem um «padrão consistente de violações flagrantes e 
seguramente comprovadas» dos direitos humanos, incluindo as políti
cas de discriminação racial e apartheid269, e desse modo concedendo 
aos reclamantes acesso direto às Nações Unidas, quer sejam eles 
«qualquer pessoa», «grupos de pessoas» ou «organizações não— go
vernamentais»270.

No sistema inter-americano, a questão do domínio reservado podería 
bem ser estudada no contexto ou âmbito mais amplo do dever de 
não-intervenção271. A interação entre as duas concepções faz-se notar
no artigo 18 (proibição de todos os tipos de intervenção) e artigo 19 
(proibição de medidas coercitivas para a obtenção de vantagens de 
outros Estados) da Carta da Organização dos Estados Americanos272.
Em certa ocasião o problema do domínio reservado como tal foi con
siderado no sistema inter-americano. A Quinta Reunião de Consultas 
de Ministros das Relações Exteriores decidiu, por sua resolução V, 
transmitir ao Comitê Jurídico Inter-Americano um projeto de resolu
ção sobre não-intervenção, apresentado pela delegação do México, 
para estudo e um relatório sobre o aspecto jurídico de tal projeto de 
declaração. A delegação do México propôs que uma cláusula expres
sa sobre o domínio reservado, semelhante à da Carta da ONU, fosse 
inserida na Carta da OEA declarando:

— «A OEA não terá poder para intervir em questões que pertençam 
essencialmente ao domínio reservado de seus membros, a menos que 
esse princípio contravenha a aplicação de medidas e procedimentos 
previstos no capítulo V da Carta da Organização, e definidos no Tra
tado Inter-Americano de Assistência Recíproca»273.
O assunto foi encaminhado ao Comitê Jurídico Inter-Americano, que 
proferiu seu parecer aos 22 de setembro de 1960. O Comitê começou 
por relembrar os antecedentes do artigo 2 (7) da Carta da ONU:

— «No que se pode verificar através de um exame dos documentos 
preparatórios, o que realmente se buscava com relação a essas modi
ficações da terminologia na redação do artigo 2 (7) da Carta era ga
rantir a proteção por um dispositivo que prolongasse situações que 
fosse do interesse de certos poderes perpetuar»274.
O Comitê lamentou que a Corte Internacional de Justiça não se tives
se ainda pronunciado diretamente sobre o problena do domínio re
servado275; o artigo 2 (7) da Carta da ONU, afirmou ele, ao invés de 
orientar as ações da Organização em suas relações com os Estados 
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membros, e daqueles Estados entre si, constituía, ao contrário, uma 
fonte e «elemento de confusão»276.
O Comitê relembrou ainda, com relação à proposta mexicana, que já 
existia um dispositivo nos instrumentos regulamentando o sistema 
inter-americano, a saber, o artigo 5 do Pacto de Bogotá, que previa 
expressamente a cláusula do domínio reservado. Além disso, o artigo 
23 da Carta da OEA (com emenda) afirmava a obrigação dos Esta
dos americanos de submeterem todos os conflitos internacionais que 
pudessem surgir entre eles aos procedimentos estabelecidos pela Carta 
da OEA, antes de serem encaminhados ao Conselho de Segurança da 
ONU277. Por conseguinte, continuou o Comitê, «a exceção do 
domínio reservado fora levada em conta, no que diz respeito ao siste
ma inter-americano, com relação à solução pacífica de conflitos, no 
local que parecia mais apropriado278 (isto é, no tratado especial, o 
Tratado Inter-Americano de Solução Pacífica, ou Pacto de Bogotá).
O Comitê concluiu que a proposta em questão apresentava os mes
mos «defeitos técnicos e ambigüidades» do artigo 2 (7) da Carta da 
ONU. No continente americano, onde o domínio reservado dos Esta
dos já se encontrava devidamente protegido279, acrescentou,qualquer 
conflito sobre o domínio reservado levaria em consideração o critério 
do direito internacional e o artigo 5 do Pacto de Bogotá contanto 
que a Corte Internacional de Justiça fosse o órgão chamado a decidir 
a controvérsia em questão280. Consequentemente, não havia lacuna 
alguma no sistema inter-americano que tornasse necessária uma regra 
especial visando proteger o domínio reservado dos Estados, «circuns
tância esta que foi certamente levada em conta pelos redatores da 
Carta que, conhecedores dos dispositivos do artigo 2 (7), não os ado
taram»281.© Comitê foi, portanto, da opinião de que a proposta em 
exame era «tecnicamente desaconselhável e que a sua adoção não re
sultaria em vantagens para o sistema atual estabelecido pelos tratados 
inter- americanos»282.
Organizações não-govemamentais têm, da mesma forma, examinado 
o problema do domínio reservado.Uma ilustração pode ser encontrada 
no relatório e debates do Institut de Droit International, de 1952. O 
rapporteur Charles Rousseau, apresentando seu relatório (definitivo) 
sobre «A Determinação dos Casos Provenientes Essencialmente da 
Competência Nacional dos Estados», observou inter alia que a exis
tência de um domínio reservado dos Estados era, no ordenamento in
ternacional, uma regra jurídica, muito embora a definição do âmbito 
exato desse domínio fosse uma «tarefa impossível» para o jurista283. 
Nas resoluções sobre esse tópico adotadas dois anos mais tarde, o 
Institut favoreceu a determinação judicial das controvérsias relativas 
ao domínio reservado284. O Institut concluiu também que o âmbito 
do domínio reservado dependia do desenvolvimento do direito inter
nacional: a expressão «assuntos que recaíam essencialmente sob o 
domínio reservado dos Estados» foi utilizada com o intuito de delimi
tar, em relação ao domínio reservado, a competência de certas orga
nizações internacionais tal como determinado por seus próprios ins
trumentos constitutivos 285.

Por sua vez, a International Law Association examinou em 1964 a 
questão do domínio reservado relacionada especificamente ao proble
ma das declarações sob a cláusula facultativa do Estatuto da Corte 
Internacional de Justiça. O rapporteur Louis Sohn teve em mente 
uma «gradual extensão da jusrisdição obrigatória da Corte Interna
cional de Justiça» com respeito a conflitos relativos à interpretação e 
aplicação de tratados, a determinadas áreas do direito internacional, 
e a conflitos considerados pelo Conselho de Segurança (ou pela As
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sembléia Geral) como requerendo encaminhamento à Corte Interna
cional de Justiça286.
VI. Conclusões.
O estudo acima demonstra proceder a tese de que não existe resposta 
estritamente jurídica para o problema do domínio reservado. Os 

órgãos políticos das organizações internacionais têm na prática con
tribuído muito mais do que os órgãos judiciais para o esclarecimento 
e desenvolvimento do conceito. Em última análise, não há critério ou 
categorização rígida para determinação das questões que pertençam 
ao domínio reservado dos Estados. A Carta da ONU, por exemplo, 
não contém dispositivo algum concernente a um procedimento para a 
aplicação do artigo 2 (7).
O sucesso dos grandes poderes na fraseologia adotada naquele artigo 
durante a Conferência de San Francisco mostrou-se efêmero. Um ano 
mais tarde o caso espanhol chegou às Nações Unidas, e os debates a 
seu respeito trouxeram à baila o conceito do «international concern», 
abrindo um largo campo de ação, confirmado pela prática subsequente, 
em situações até então consideradas como exclusivamente do domínio re
servado dos Estados.
Ao ampliar explicitamente o âmbito do domínio reservado (em rela
ção ao Pacto da Liga das Nações), os autores da Carta da ONU ao 
mesmo tempo limitaram-no implicitamente ao reconhecer aos órgãos 
da Organização a competência para interpretar os dispositivos da 
Carta aplicáveis às suas funções específicas. A construção, em seu to
do, era, portanto, artificial e ambígua. Consequentemente, como vi
mos, as técnicas a que recorriam os órgãos da ONU para firmar a 
sua competência para examinar o assunto variavam consideravelmen
te de um caso para outro. Tornaram-se um fator a ser examinado à 
luz do «cas d’espèce».
Subjacente ao princípio incorporado no artigo 2 (7), tal
desenvolvimento fora talvez pretendido pelos redatores da Carta, por 
mais contraditória que tenha sido a sua posição. Se correta esta supo
sição, grande parte do crédito pela prática subsequente dos órgãos 
da ONU lhes é devida. Por outro lado, neste caso dificilmente pode
rão eles escapar à crítica de que as Nações Unidas deveríam basear a 
sua prática em regras de conduta claras e inequívocas.
Como o artigo 2 (7) diz respeito basicamente às relações entre a Or
ganização e seus membros 287 (o campo próprio de investigação do 
presente estudo) é menos através da reserva expressa de um domínio 
de competência do que pelas reais restrições de ação impostas aos ór
gãos da Organização 288 que um domínio reservado dos Estados pode 
vir a ser assegurado. Além disso, outros dispositivos da Carta da 
ONU (e.g., o artigo 33) podem ser simultaneamente interpretados de 
modo a tomar inócua a cláusula do domínio reservado. Obtém-se 
o mesmo resultado através da interpretação dessa cláusula em combi
nação com outros dispositivos da Carta (tomada como um todo): os 
artigos 10 e 14 afirmando a competência da Assembléia Geral para 
debater qualquer tópico (e recomendar medidas) dentro do âmbito 
da Carta, o artigo 34 afirmando o poder do Conselho de Segurança 
de investigar qualquer conflito ou situação passível de colocar em pe
rigo a paz e segurança internacionais independentemente da origem, 
ou o artigo 39 a respeito do seu poder para determinar a existência 
de uma ameaça ou de uma ruptura da paz. Poder-se-ia mesmo suge
rir que, quando a cláusula do domínio reservado foi adotada na Con
ferência de San Francisco,gerou ela acima de tudo o efeito psicológi
co de reassegurar a alguns Estados que a sua soberania estaria assim 
preservada.
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O problema da competência para a determinação do domínio reser
vado dos Estados permanece uma questão controvertida. Na prática, 
os órgãos políticos da ONU têm ou rejeitado objeções à sua compe
tência, ou tomado medidas aparentemente ignorando-as; não rara
mente, os debates quanto à competência têm se entremeado com dis
cussões sobre questões substantivas.
O trabalho do ECOSOC consistentemente superou a objeção de 
domínio reservado. Dos órgãos políticos da ONU, foi a Assembléia 
Geral o que mostrou-se o mais apropriado para examinar o proble
ma, já que na prática do Conselho de Segurança o princípio do 
domínio reservado foi frequentemente anulado, frustrado ou esvazia
do de sentido pelo comportamento incoerente e ambíguo de seus 
membros permanentes (com o poder de veto). Ainda assim, a prática 
das Nações Unidas como um todo, ao invés de refletir um «arbitraire 
politique », parece expressar uma interpretação possível e até certo 
ponto razoável289 da cláusula do domínio reservado inserida na Car
ta. A própria cláusula constitui-se em fonte de toda a ambigüidade 
possível.
Não surpreendentemente, pouco depois de sua adoção a regra conti
da no artigo 2 (7) da Carta da ONU foi considerada mero paliativo 
provisório 29°, e algumas modificações no dispositivo, inclusive sua su
pressão, foram contempladas 291 (possibilidade essa concebida por 
duas delegações na própria Conferência de San Francisco). A questão 
do domínio reservado desafiou de fato todas as tentativas de 
codificação. Considerada abstratamente, a cláusula não é definida e 
não é passível de definição. Daí a variedade de soluções politológicas 
fornecidas pelos vários casos ligados ao tópico, determinadas por cir
cunstâncias e idéias prevalecentes nas diferentes épocas em que a obje
ção era interposta.
As organizações regionais parecem ter aprendido a lição muito bem. 
No caso em que o problema como tal foi levado à Organização dos 
Estados Americanos, o Comitê Jurídico Inter -Americano rejeitou 
uma proposta para a inclusão de uma cláusula de domínio reservado 
na Carta da OEA, a fim de evitar as ambiguidades da experiência 
das Nações Unidas. A exceção do domínio reservado fora levada em 
conta em seu contexto «mais apropriado», ou seja, no tratado espe
cial relativo à solução pacífica de conflitos, o Pacto do Bogotá. Não 
persistia lacuna alguma quanto ao tópico no sistema inter-americano, 
e no decorrer de muitas décadas a prática diplomática latino- 
americana consolidara o princípio do dever de não-intervenção nos 
assuntos internos de qualquer Estado, princípio esse profundamente 
arraigado na prática latino-americana do direito internacional.
A Organização da Unidade Africana tem se preocupado menos com 
o domínio reservado como tal do que com os riscos de secessão que 
poderíam vir a ameaçar a integridade e unidade territorial dos Esta
dos independentes. Consequentemente, a posição da OUA em tais ca
sos tem sido fundamentalmente diferente (conforme exemplificado 
pelo caso da guerra civil da Nigéria) da posição assumida pelas Na
ções Unidas nos casos relativos à realização da autodeterminação por 
territórios dependentes ou sem governo próprio, como ilustrado, por 
exemplo, pelos casos argelino e angolano.
Não que exista algum conflito entre a organização regional e as 
Nações Unidas nesse contexto: essa última apoiou, na verdade, a po
sição da OUA baseada na distinção entre casos de autodeterminação 
e descolonização, por um lado, e casos de secessão, por outro. Por 
sua vez, a Liga dos Estados Árabes reduziu o princípio do domínio 
reservado a uma mera «clause de style.»
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O Conselho da Europa, de modo semelhante, minimizou as asserções 
de domínio reservado no caso do Tirol do Sul. Quanto aos órgãos 
judiciais das organizações internacionais, enquanto a Corte Interna
cional de Justiça mostrava-se reticente sobre o assunto (em relação 
tanto às reservas automáticas à cláusula facultativa de seu Estatuto 
quanto às objeções preliminares à sua competência), foi um tribunal 
regional que, no Caso Linguístico Belga, rejeitou uma objeção preli
minar de incompetência baseada no argumento do domínio reserva
do, com a argumentação expressa de que a idéia do domínio reserva
do em princípio não tinha lugar no sistema de supervisão em ques
tão.
O critério material ou objetivo para a determinação dos tópicos per
tencentes ao domínio reservado dos Estados, segundo o qual existem 
assuntos que por sua própria natureza recaem essencialmente dentro 
do domínio reservado dos Estados, não possui qualquer fundamento 
jurídico no mundo de hoje. O locus classicus do problema continua a 
ser o parecer da Corte Permanente de Justiça Internacional sobre os 
Decretos de Nacionalidade, pelo qual trata-se de questão essencial
mente relativa, dependendo do desenvolvimento das relações inter
nacionais. (Também em outro sentido é relativa — variando portan
to de Estado a Estado — conforme existam ou não tratados sobre a 
matéria). Tal ponto de vista foi recentemente corroborado pelo tra
balho do Comitê Especial da ONU sobre os princípios de Direito In
ternacional Concernentes às Relações Amistosas e Cooperação entre 
os Estados, com particular referência aos princípio do dever de não- 
intervenção em assuntos pertencentes ao domínio reservado de qual
quer Estado.
Do empirismo da prática internacional sobre o assunto, emerge, co
mo fator constante nos casos examinados, a prática de que um Esta
do que interpõe uma objeção com base no domínio reservado não po
de impedir a inclusão do tópico na agenda do órgão internacional 
encarregado do exame do caso e sua discussão ulterior em nível inter
nacional. Os casos da Africa do Sul e Rodésia do Sul fornecem exem
plos marcantes nesse sentido. Esse fato vem corroborar a tese de que 
o domínio reservado dos Estados está atualmente sendo submetido a 
um processo contípuo de redução. A competência nacional exclusi
va, nesse contexto, torna-se um resquício de autoridade discricionária 
confiada pelo direito internacional ao domínio reservado dos Estados. 
Mas sendo o conceito mutável e dependendo do desenvolvimento das 
relações internacionais, é necessário um abordamento flexível assim 
como uma interpretação no sentido de tornar os Estados responsáveis 
por seu comportamento quando este afetar a chamada sociedade in
ternacional em áreas de interesse internacional. A prática das 
organizações internacionais não tem permitido que os Estados deter
minem por si mesmos os assuntos pertencentes ao seu domínio reser
vado . Tem ela, ao contrário, salientado a responsabilidade dos Esta
dos por violações de suas obrigações internacionais, em face dos im
perativos e necessidades do convívio internacional de nossos dias.
Em 1945, Bentwich previa que o problema do domínio reservado 
sofreria algumas transformaçêos durante o período de reconstrução 
do pós-guerra 292 . Hoje, decorridas mais de três décadas, a ques
tão parece ainda mais sujeita a modificação, no período do pós- 
guerra fria, em época de ênfase em uma crescente cooperação inter
nacional em assuntos sociais e econômicos, acrescida do impacto da 
ciência e tecnologia nos princípios e normas que regem as relações in
ternacionais.
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